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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP.  

21a SES SÃO ORDINARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT 
PAUTA DO DIA 27/06/2016 

PEQUENO EXPEDIENTE 

Abertura da Sessâo 
• Votaçâo da ata da sessâo anterior; 
• Apresentacao das correspondencias em geral de interesse do plenario; 
• Breves comunicaçöes. 

GRANDE EXPEDIENTE 

Apresentacâo da Pauta do Dia 

• Matérias para encaminhamento as Comissôes Competentes: 

Proj eto de Lei n° 038/2016 	Autoria do Poder Executivo 
Regime de Urgéncia 	 Promove alteraçoes na Lei no 2036/2014, de 16 de setembro de 

2014, e dá outras providências. 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redaçao; 
• Comissão de Financas, Orcamentos e Fiscalizaçao; 
• Comissão de Economia, Indtistria, Comércio, 

Agricultura, Trabaiho, Administracao e Servicos 
Püblicos. 

Proj eto de Lei n° 039/2016 	Autoria do Poder Executivo 
Regime de Urgencia 	 Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) e dá outras providências. 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redacao; 
• Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalizaçao. 

Proj eto de Lei n° 040/2016 	Autoria do Poder Executivo 
Regime de Urgencia 	 Promovealteracoes na Lei n° 1296/2010, de 06 de abril de 2010, 

e dá outras providéncias. 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redacao; 
• Comissão de Financas, Orçamentos e Fiscalizacao. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Projeto de Lei no 044/2016 	Autoria do vereador Ademir Bortoli 

Institui a politica de coleta continua do lixo eletrônicb no 
municIpio, e dá outras providencias. 
Encaminhando para: 

• Comissäo de Justica e Redaçao; 
• Comissão de Ecologia, Meio Ambiente, Saüde e 

Seguridade Social. 

Proj eto de Lei no 045/2016 	Autoria do vereador Brandão 
Promove alteraçoes na Lei no 254/1993, de 29 de marco de 1993. 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redaçao. 

Projeto de Decreto Legislativo no Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
021/2016 

	

	 Concede TItulo de Cidadd Sinopense Benemérita a Sra. Herta 
Lucia Volkweis. 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redacao. 

Proj eto de Decreto Legislativo no Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
022/2016 	 Concede TItulo de Cidadäo Sinopense Benemérito ao Sr. 

Antonio de Paula Netto. 	 ; 
Encaminhando para: 

• Comissão de Justica e Redacao. 

Matérias para Ordem do Dia: 

PrójetO de Lei Complementar no Autoria do Poder Executivo 
012/2016 	 Promove alteraçoes na Lei Complementar no 109/2014, de 19 de 
Regime de Urgencia 	 dezembro de 2014, e dá outras providéncias. 

e ünica votacão 

Parecer no 051/2016 	 Autoria da Comissão de justica e Redaçao 
Exara parecer favorável a tramitaco do Projeto de Lei 
Complementar no 012/2016, de autoria do Poder Executivo. 

Projeto de Lei no 024/2016 	Autoria do Poder Executivo 
DispOe sobre as Diretrizes para a Elaboraçao da Lei 
Orcamentaria de 2017 - LDO/2017, e dá outras providéncias. 
la votacao  

Parecer no 001/2016 	 Autoria da Comissão Mista 
Exara parecer favorável ao Projeto de Lei no 024/2016, de 
autoria do Poder Executivo. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP H 
Proj eto de Lei no 035/2016 	Autoria do vereador Hedvaldo Costa 

Estabelece a velocidade maxima permitida de 50 km/h 
(cinquenta quiometros por hora) para veIculos automotores 
leves e de 40 km/h (quarenta quilometros por hora) para 
veIculos automotores pesados, nas vias urbanas arteriais do 
MunicIpio de Sinop e dá outras providências. 
rvotaçao 

Parecer no 052/2016 	 Autoria da Comissão de Tustiça e Redacao 
Exara parecer favorável a tramitaço do Projeto de Lei no 
035/2016, de autoria do vereador Hedvaldo Costa. 

Parecer no 011/2016 	 Autoria da Comissão de Obras, Viação e Servicos Urbanos 
Exam parecer favorável ao Projeto de Lei no 035/2016, de 
autoria do vereador Hedvaldo Costa. 

Emenda Substitutiva no 001/2016 Autoria de vereadores 
Substitui o artigo 30  do Projeto de Lei no 035/2016, de autoria 
do vereador Hedvaldo Costa. 

Proj eto de Decreto Legislativo no Autoria do vereador Brandão e vereadores 
011/2016 	 Concede a Comenda "Colonizador Enio Pipino" ao Dr. Airton 

Rossini. 
la votacao  

Parecer no 038/2016 	 Autoria da Comissao de Justica e Redaçao 
Exara parecer favorável a tramitaçâo do Projeto de Decreto 
Legislativo no 011/2016, de autoria do vereador Brandâo e 
vereadores. 

Proj eto de Decreto Legislativo no Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
017/2016 	 Concede TItulo de Cidadâo Sinopense Benemérito ao Senhor 

= Dionizio Rufino de Jesus. 
ia votaçao 

Parecer no 050/2016 	 Autoria da Comissão de lustica e Redaçao 
Exara parecer favorável a traniitaçâo do Projeto de Decreto 
Legislativo no 017/2016, de autoria do vereador Hedvaldo 
Costa e vereadores. 

Mocao de Aplauso no 013/2016 	Autoria dos vereadores BrandAo, Mauro Garcia e vereadores 
Encaminham Mocao de Aplauso aô PROJETO DENOMINADO 
CAMPANHA DE OLHO NO FUTURO 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicaçao no 404/2016 	 Autoria dos vereadores Ticha e Carlão Coca-Cola 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de roçar o mato, e realizar 
limpeza geral em area da lateral do Parque Florestal, na Rua 
das Avencas no Bairro Jardim das Palmeiras. 

Indicacao no 415/2016 	 Autoria do vereador Ticha 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de instalaçaio de 
redutores de velocidade (quebra-rnolas) na Rua Paulo Pan, 
entre a Rua Stefan W. Von Haupt Buchenrode e Rua Antonio 
Brioschi no Bairro Boa Esperanca. 

Indicacao n° 416/2016 	 Autoria do vereador Carlão Coca-Cola 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, e a Sra. Marineide Marques - Secretária 
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, a necessidade de se 
construirurna academia ac, ar livre e uma pista de caniinhada, 
no Bairro Jardim Umuararna II. 

Indicacao n° 417/2016 	 Autoria do vereador Carlão Coca-Cola 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de limpeza do canteiro central 
da Avenida Rute de Souza Silva, no trecho compreendido entre 
a Avenida Alexandre Ferronato, ate a Avenida Foz do Iguaçu, 
no Setor Industrial. 

Indicaçao no 418/2016 	 Autoria do vereador Negao do Semaforo 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de construir urna rotatOria no 
cruzarnento da Avenida das Sibipirunas corn a Avenida 
Senador Jonas Pinheiro. 

Indicaçao n° 419/2016 	 Autoria do vereador Negao do Semáforo 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de trocar as lâmpadas 
queirnadas do Jardim Maria Vmdilina I e II 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicaçao no 420/2016 	Autoria do vereador Mauro Garcia 

Indica ac,  Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de realizar a pintura nos 
quebra molas, na Avenida Bruno Martini e na Avenida Dom 
Henrique Froehlich. 

Indicacao no 421/2016 	Autoria do vereador Francisco Specian Tmnior 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de sinalizaçâo 
horizontal na Avenida dos Flamboyants, no trecho 
compreendido entre a Avenida das Itaübas e Avenida dos 
Ingás, no Bairro Jardim ParaIso. 

Indicaçao no 422/2016 	 Autoria do vereador Francisco Specian Junior 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, mostrando-Ihes a necessidade 
de implantar estacionarnento para rnotocicletas na Rua das 
Azaléias, esquina corn a Rua das Amendoeiras, no Centro. 

Indicacao n° 423/2016 	Autoria do vereador Roger Schallenberger 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de reparo no asfalto (operacao 
tapa buraco) na Avenida Senador Jonas Pinheiro (Antigá 
Perirnetral Norte), no trecho compreendido entre a Rua das 
Avencas e Rua das Violetas. 

Indicação no 424/2016 	 Autoria do vereador Ademir Bortoli 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de instalar aparelhos de 
alongamento e placas de "proibido jogar lixo", ao longo da 
pista de caminhada da Avenida das Itaübas. 

Indicacao n° 425/2016 	Autoria do vereador Roberto Trevisan - Betão 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade da troca de lâmpadas 
queimadas na Rua Sebastiâo Sales Mendes, no Bairro Novo 
Estado. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicaçao no 426/2016 	 Autoria do vereador Roberto Trevisan - Betão 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de patrolamento e 
cascaihamento da Rua Darci Dacroce, no Bairro Novo Estado. 

Indicacao n° 427/2016 	 Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de revitalizaçao e iluminacâo 
na praca localizada na Rua Delta, no Bairro VitOria Régia. 

Indicaçao n° 428/2016 

Indicacao n° 429/2016 

Autoria do vereador Brandão 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, a 
necessidade de declarar de utilidade püblica o "Jeep Clube 
Sinop". 

Autoria do vereador Brandão 	- 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras è 
Serviços Urbanos, a necessidade de realizar asfaltarnento das 
Ruas dos Umaris, das Colombinas e das Iporneias, no Setor 
Industrial Norte 

Autoria do vereador Professor Woligran 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia a Sra. Jaqueline Juelg - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvirnento Sustentável, para que 
providencie a arborizaçao no canteiro central, na entrada do 
Bairro Gente Feliz. 

Indicaçao no 430/2016 

Indicacao n° 431/2016 Autoria do vereador Professor Woligran 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de tapar os buracos que se 
encontrarn na entrada da Avenida Joaquirn Socreppa, no Bairro 
Jardim Jacarandás. 

Indicacao n° 432/2016 	 Autoria do vereador Julio Dias 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de limpeza do canteiro central 
da Avenida das Itaübas, no trecho compreendido entre a 
Avenida dos Jequitibas e Avenida dos Pinheiros 
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Indicaçao n° 433/2016 	Autoria do vereador Fernando Assunçao 	. 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia a Sra. Gisele Faria de Oliveira - Secretária Municipal de 
Educaço, a necessidade da criacäo de cursinho pré-vestibular 
gratuito. 

	

Indicacao n° 434/2016 	Autoria do vereador Fernando Assunção 	 . 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Manoelito da Silva Rodrigues - Secretário' 
Municipal de Saüde, a necessidade da construçâo de urn PSF - 
Posto de Saüde da Familia, no Bairro Jardirn Terra Rica. 

• Palavra aos Vereadores inscritos. 
• Encerramento da Sessão. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

m, 23 de junho de 2016. 

fauGar 

	

e i 	 1' Si! Ctiri() 
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DATA: 	16dejunhode2016 
SUMULA: Promove alteracOes na Lei n° 2036/2014, de 16 de 

setembro de 2014, e dá outras providências. 

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçOes legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Esta Lei prornove modificacOes na Lei no 2036/2014, de 
16 de setembro de 2014, que instituiu a Agência Reguladora de Servicos Püblicos Delegados 
do Municfpio de Sinop - AGER Sinop. 

Art. 2°. 0 §2° do art. 2° da Lei n° 2036/2014 passa a vigorar corn 
a seguinte redação: 

"Art. 2°. (..). 

§1°. (..). 

§2°. Fica a AGER Sinop autorizada a celebrar convênios corn 
os demais entesfederados, inclusive corn o Estado de Mato Grosso, visando a delegacdo ou 
o recebirnento dos encargos relativos a regulacâo dos serviços páblicos de que trata o caput 
deste artigo. 

§3°. .).". 

Art. 3°. 0 art. 7° da Lei n° 2036/2014, corn nova redaçao 
conferida pela Lei n° 2279/2016, de 11 de rnarco de 2016, passa a vigorar acrescido do inciso 
IX, conforme segue: 

"Art. 7°. (...): 

I—(..); 
II— (...); 

IV—(..); 
v— (..); 

VIII— (...); 
IX— Chefe de Divisdo. ". 

Art. 40. 0 art. 25— CAP1TULO VII DA OUVIDORIA - da Lei 
n° 203 6/20 14 passa a vigorar corn a seguinte redaco: 

"Art. 25. A Diretoria Executiva indicará e nomeard 01 (urn) 
Ouvidor da AGER Sinop, cornpetindo-the receber sugestöes e aver guar as queixas dos 
usuários contra ofuncionarnento da própria A GER Sinop e a respeito dos serviços páblicos 
sob sua regulaçâo. ". 
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Art. 5°. 0 art. 34 - CAPITULO X DAS DISPOSIcOES 
GERAIS SOBRE A AGENdA - da Lei n° 2036/2014, corn redacao alterada pela Lei n° 
2279/2016, de 11 de marco de 2016, passa a vigorar conforme abaixo descrito: 

"Art. 34. Ficam criados na AGER Sinop os Cargos de Diretor 
Presidente, Diretor Técnico Operacional, Ouvidor, Assistente Administrativo, Contador, 
Procurador JurIdico da Ager, Gestor Administrativo e Financeiro, Gestor de Regulação e 
Fiscalizacüo e o cargo comissionado de Cheft de Divisâo, nos termos dos anexos desta Lei 
que estabelecem as respectivas reinuneracöes e atribuicôes dos mesmos, sendo que as 
respectivas despesas, após a assinatura do contrato de concessio, serâo suportadas pelas 
receitas decorrentes das Taxas de Regulacão e Fiscalização institulda por esta LeL" 

Art. 6°. 0 art. 44 da Lei n° 2036/2014 passa a vigorar acrescido 
de mais urn parágrafo, renumerando-o conforme segue: 

"Art. 44. (..). 

§1°. (..). 

§2°. Para novas pactuacôes corn outros entes ftderados, a 
A GER Sinop poderá atender percentuais de regulacâo estipulados em editais lancados por 
estes objetivando talfinalidade. ". 

Art. 70. 0 art. 51 da Lei n° 2036/2014 passa a vigorar acrescido 
mais urn parágrafo, renumerando-o conforme segue: 

"Art. 51. (..). 

§1°. (..). 

§2°. Para novas pactuacôes corn outros entes federados, a 
AGER Sinop poderd atender percentuais de fiscalizacâo  estipulados em editais lançados 
por estes objetivando talfinalidade. ". 

Art. 8°. Fica criado pela presente Lei o cargo em cornisso de 
Chefe de Diviso, corn Referência Salarial CC - 05, cuja caracterização, atribuiçôes, 
requisitos de provimento e vagas estâo dispostas nos Anexos I, II e III, parte integrante desta 
Lei. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacào, 
revogando-se as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP. 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 1 I dejunho de 2016. 

JUARZ COSTA 
Prefeil/o Municipal 
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AT1UBUIcOES DO CARGO 

CARGO: CHEFE DE DIVISAO 
REFERENCIA SALARIAL: CC —05 

AnuBuIçOEs: 

a) Descricào Sintética: Chefiar as atividades administrativas da autarquia, atendendo as 
déterminacOes da Diretoria Executiva da AGER Sinop. 

b) Descriçao Anailtica: 

• Executar os servicos administrativos; 
• Expedir e trarnitar documentos; 
• Fazer o acompanhamento e fiscalizacAo de contratos e convênios; 
• Atender aos parâmetros de desempenho estabelecidos pela Direçao da Autarquia; 
• Elaborar relatórios de atividades; 
• Utilizar as ferrarnentas de gestão disponibilizadas pela Direçâo; 
• Estabelecer as rotinas de trabaiho, objetivando a execucâo dos serviços corn 

celeridade e eficiência; 
• Desempenhar outras atividades correlatas que ihe forem atribuldas; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

coNDIcOEs DE TRABALHO: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: Contato corn o püblico, realização de viagens e trabaihos aos sábados, domingos 
e feriados, perfodos noturnos. 

REQUISITOS PARA PRO VIMENTO: 
a) Instrucao: Livre Nomeacão. 
b) Habilitacâo: 2° Grau Completo. 
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LOTACIONOGRAMA 

II - Quadro Comissionado 

CARGO 	 Total de Vagas 
Chefe de Divisâo 	 03 
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Referência 	Vencimentos Base/Mensal 
CC 05 	R$ 2.2 19,46 
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ANEXOV 

GERACAO DE DESPESAS DE CARATER CONTINUADO 

EVENTO: 

I. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORçAMENTARIO-
FINANCEIRO Art. 161 e §2° da LRF 

(Identifica r a Despesa) 	 I Impacto Orçamentário-Financeiro 

2016 	I 	2017 	I 	2018 

9.01000.04.125.0003.2125 - 3.1.90.11.00.00 - I 	58.399,88 	1102.680,84 	1102.680,84 

TOTAlS 
MEMORIA DE CALCULO: 

Para 2016: Efetivos: Salário Mensais = R$ 6.658,38 x 07 meses = R$ 46.608,66 + 3.884,06(13 0  PROP.) = Total R$ 
50.492,72 + Encargos Sociais (15,66%) = R$ 7.907,16 = Total R$ 58.399,88 

Para 2017: Efetivos: Salário Mensais = R$ 6.658,3 8 x 13,3333 meses (12 meses + 130  + 1/3 férias) = Total R$ 
88.778,18 + Encargos Sociais (15,66%) = R$ 13.902,66 Total R$ 102.680,84 

Para 2018: Efetivos: Salário Mensais = R$ 6.658,38 x 13,3333 meses (12 meses + 13 0  + 1/3 férias) = Total R$ 
88.778,18 + Encargos Sociais (15,66%) = R$ 13.902,66 - Total R$ 102.680,84 

2. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA 0 SEU 
CUSTEIO Art. 17. 81° do LRF 

Fonte de Recursos 
2016 

19.010.0.0.04.125.0003.2125 - 3.1.90.11.00.00-0100000000 58.399,88 

TOTAL 58.399,88 
rota I1.xpllcanva: 

3. DEMONSTRAçAO DA coMPENsAcAo DAS DESPESAS 
GERADAS Art. 17, §§ 2° e 4° da LRF 
EVENTO: AITMENTO 1)A RWF,ITA 

Receitas Correntes Previstps nara os exercIcios 2017 1 	2018 
102.680,84 1102.680,84 

Nota Explicativa: As Keceitas Correntes tern uma rnargern de crescimento ano a ano em funçAo da expansäo da 
economia e dal Ampliacäo dos serviços de Regulacâo e Fiscalização do sistema de abastecimento de água e 
esgotarnento sa4itario do municIpio de Sinop. 

Sinop —MT,16 dejunho de2016. 

1wA 
Diretor da 

Declaro para 4dos os fits,  em conformidade corn o exposto acima, que para o orcarnento fiscal vigente ha 
previso de re4ursos suficientes para atender as despesas geradas, objeto deste Proj eto de Lei e que para.os 02 
(dois) anos subsequentes estarernos alocando os recursos necessários para atendé-las. Declararnos também 
que as rnesrnas so compatfveis corn o PPA e corn aLDO. 

JuAREzMo,Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Prefeito MunicipaKaiXa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

wwwsinop.mt.gov.br  
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'ii 	II 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI No 038/2016 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 

Corn base em predicamentos regimentais, encaminho para a apreciaco dos nobres pares desta 
augusta Casa Legislativa a matéria epigrafada que "Promove alteraçoes na Lei n'203612014, 
de 16 de setembro de 2014, e dá outrasprovidências. ". 
o proj eto de Lei em apreco requer modificacOes no diploma legal que criou Agência 
Reguladora de Servicos Püblicos Delegados do MunicIpio de Sinop - AGER Sinop. Desde a 
implementacão da Lei Federal 11.445, de 2007, a presenca de urn ente regulador se tornou 
obrigatoria nos contratos de concessão de fornecirnento de água e esgotamento sanitário. Esta 
mesma deterrninacão transferiu a responsabilidade do serviço para os MunicIpios e, desta 
feita, o Poder Executivo implantou a AGER Sinop, através da Lei n° 2036/2014. 0 artigo 20 
do referido proj eto de Lei confere a Agência a celebraço de convênios corn os rnunicIpios 
vizinhos para regu1aco desses servicos. Ao invés de criar uma agência reguladora, as cidades, 
em especial as de pequeno porte, poderao conveniar corn o municfpio para que a AGER Sinop 
faça a regulaco estabelecida em legislacao federal. 0 proj eto cria ainda 03 (três) vagas 
cornissionadas de Chefe de Divisão para que o setor adrninistrativo da autarquia possa se 
adequar aos futuros convênios, ate que se conclua a etapa de concurso püblico para os cargos 
de provimento efetivo estabelecidos pela Lei n° 2279/2016, de 11 de marco de 2016. 

Justificada a matéria, e contando corn o incondicional apoio de Vossas Excelências, renovo os 
meus protestos de elevado apreco e distinta consideraçAo, requerendo sua apreciacão em 
regime de urgência. 

Atenciosarnente, 

/ 
( JUAEZ COSTA 
\ Prefito Municipal 

\j 

At'. das EmbaCibas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mtgov.br  



A. 

	 I ,  
PROJIETO DE LEI N°. 039/2016 
DATA: 	21 dejunho de 2016 
SUMULA: Autoriza 0 Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqtienta mil reais) e dá outras 
providências. 

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuicôes legais, faz saber que a Cârnara 
Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nos 
termos do art. 41, inciso I da Lei Federal n. 4320/64, para reforco de dotacOes consignadas no 
orcamento para o presente exercfcio, aprovado pela Lei n. 2245/2015, conforme segue: 

16 	 - PREVI SINOP 
16.010.0 	 - PREVI SINOP 
16.010.0.09.122.0052.9008 	- ENCARGOS PREVIDENCIARIOS - PASEP 
3.3.9.0.00.00.00.00.015000000 - AplicaçOes Diretas 	 R$ 250.000,00 

- (Duzentos e cinquenta mil reais) 

TOTAL 	 R$ 250.000,00 

Art. 2° Para cumprirnento do artigo anterior e, de acordo corn o 
Art. 43, parágrafo 1°, inciso III da Lei Federal n. 4320/64, fica parcialrnente anulada a 
seguinte Dotacâo Orcamentária: 

16 	 - PREVI SINOP 
16.010.0 	 - PREVI SINOP 
16.0 10.0.99.997.0099.9997 	- RESERVA DE CONTIGENCIA DO RPPS 
9.9.9.9.00.00.00.00.015000000 - AplicacOes Diretas 	 R$ 250.000,00 

- (Duzentos e cinquenta mil reais) 

TOTAL 
	

R$ 250.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, 
revogada as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S1NOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
Em, 21d junde2016. 

I 
74 

JUA ZCOSTA 
refei Municipal 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  
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MENSAGEM AO 	

I 
:'9>. 

Ui 	4I Is 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis o proj eto em 
epigrafe que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e dá outras providências ". 

A matéria em apreciacão requer a autorização legislativa para reforçar dotacOes insuficientes 
consignadas no orcamento do PREVI Sinop, em atendirnento das despesas provenientes das 
Obrigaçoes Tributárias e Contributivas - PASEP, concernentes aos ganhos obtidos nas 
aplicacôes financeiras referentes aos recursos do RPPS. 

Como a abertura do crédito adicional suplementar depende da existência efetiva e da 
disponibilidade de recursos que nâo estejam comprometidos, no art. 2° do referido projeto, 
foram parcialmente anuladas dotaçoes para fazer face ao aludido crédito. 

Certos em contar corn o apoio dessa Edilidade para a aprovaçâo do projeto de lei supra, 
requeremos sua apreciação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

JUA ZCOSTA 
Prefeit Municipal 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  
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I, JEJ11TiT1 
IL I 	I 

PROJIETO DE LEI N°. 040/2016 
DATA: 	21 dejunho de 2016 
SUMULA: Promove alteracOes na Lei n° 1296/2010, de 06 

de abril de 2010, e dá outras providências. 

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçOes legais e considerando as 
disposicOes da Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da Crianca e Adolescente - e suas 
alteracöes posteriores, faz saber que a Cârnara Municipal de Vereadores aprovou, e ele 
sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Esta Lei prornove alteracôes na Lei n° 1296/2010, de 06 
de abril de 2010, que dispOe sobre a Poiltica Municipal de Atendirnento aos Direitos da 
Crianca e do Adolescente; sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente; sobre o Conselho Tutelar e sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e 
do Adolescente. 

Art. 2°. 0 art. 55 da Lei n° 1296/2010, corn redaco rnodificada 
pela Lei n° 175 1/2012, de 11 de dezernbro de 2012, passa a vigorar acrescido do inciso VI ao 
§3°, conforme segue: 

"Art. 55. (...) 

§1°. (..); 

§2° () 

§3°. (...): 

II —(..); 

IV—(..); 

V—(..); 

VI - horas extras. ". 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo, 
revogadas as disposicOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 21leju 	de 2016 

JUARIIZ COSTA 
Prefeit Municipal 

Av. das EmbaUbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI No 040/2016 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Corn base em predicamentos legais, submetemos a apreciacão dos nobres Edis a inclusa 
propositura de Lei que "Promove alteraçôes na Lei n° 129612010, de 06 de abril de 2016 e dá 
outras providências. ". 

O projeto de Lei em comento trata de acrescentar o inciso VI ao §3° do art. 55 da Lei n° 
1296/2010 que dispOe sobre os princIpios da Poiltica Municipal de Atendimento aos Direitos 
da Crianca e do Adolescente, corn o fito de oportunizar o pagamento de horas extras aos 
Conseiheiros Tutelares no efetivo cumprimento de suas funcOes. 

Os Conseihos Tutelares são Orgãos autônornos e perrnanentes, compostos por membros 
eleitos pela comunidade local para exercer função piblica relevante, devendo seu 
funcionamento ser regulado via lei municipal e sua manutenção arcada pelo orcarnento do 
ente instituidor, nos termos dos artigos 131 a 135 do Estatuto da Crianca e do Adolescente - 
ECA. Assim, cada municfpio, do alto de sua competência consagrada no art. 30 da CF/88, 
deve por meio de Lei dispor sobre o funcionamento e respectiva manutencão dos Conseihos 
Tutelares, inclusive quanto a previsão de recursos necessário ao cumprirnento de suas 
funcOes. 

Em dezembro de 2012, a Lei no 1751/2012 conferiu nova redação a Lei no 1296/2010, 
garantindo aos Conseiheiros Tutelares o direito a cobertura previdenciária, ao gozo de férias 
anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (urn terco) do valor da remuneracão mensal, a licenca 
maternidade, a licenca paternidade e ao décimo terceiro salário. Desta feita, o Poder 
Executivo coloca a apreciação do soberano Plenário a possibilidade do pagamento de horas 
extras aos Conseiheiros Tutelares, haja vista a relevância dos servicos realizados, em especial 
as operacOes integradas de segurança que serão desencadeadas. 

Assim, justificada a matéria, esperarnos contar corn o apoio dessa Edilidade para a aprovação 
do projeto de lei supra, requerendo sua apreciacào em regime de urgência a firn de 
atendermos os ditames legais. 

Atenciosamente, 

7
/ 

JU Iz  
Prefeit Municipal 

Av. das EmbaUbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçñES 

Institui a poiltica de coleta continua 
do lixo eletrônico no municIpio, e dá 
outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
- ESTADO DO MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçoes legais aprovou, e 
o Prefeito Municipal aquiescendo, sancionará a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica instituida a politica de 

coleta continua de lixo eletrônico no municfpio de Sinop, norteada pelos 

seguintes princfpios e diretrizes: 

I 	- 	e 	responsabilidade 	da 
Administracào Püblica Municipal, das pessoas juridicas de direito privado e 
dos municipes o descarte do lixo elefrOnico produzido no municIpio; 

II - e necessário disciplinar o 

gerenciamento ambientalmente adequado do lixo eletrOnico no municIpio 

conforme determinacão da Resoluçao Conama n° 401, de 04 de novembro de 

2008; 

III - Conscientizar o consumidor de 

produtos eletrOnicos sobre os riscos a saüde e ao meio ambiente, em virtude do 

inadequado descarte destes produtos. 

Art. 20  - A. polItica de coleta continua de 

lixo eletrônico será realizada através de criação de postos de coleta: 

I - em todos os espacos püblicos 

municipais 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçIES 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento No 	/ 

o Indicaçao 
o Mocão 
o Emenda 

tor: VEREADOR ADEMIR ANTONIO BORTOLI 

II - em todos os pontos de atividades 

comerciais onde sejam comercializados os produtos especificados no art. 6° 

desta lei. 

Art. 3° 0 lixo eletrOnico recoihido pela 

prefeitura deverá ser encarninhado aos respectivos fabricantes ou importadores, 

em conformidade com o disposto na Resolucäo Conama n° 401, de 04 de 

novembro de 2008. 

Art. 4° - 0 lixo eletrônico recolhido 

pelas pessoas jurIdicas de direito privado especificadas no inciso II do art. 2 0 , 

deverá ser por elas encaminhado aos respectivos fabricantes ou importadores, 

em conformidade corn o disposto na Resoluçäo Conama n° 401, de 04 de 

novembro de 2008. 

Art. 5° - A poiltica contará com a 

realizaçâo de campanhas de educacäo ambiental, corn veiculaçao de 

informacoes sobre a responsabilidade de destino do lixo eletrOnico pos 

consurno e os riscos a saüde e ao meio ambiente causado pelo descarte 

inadequado. 

Art. 60  - Entende-se por lixo eletrOnico, 

para fins de cumprimento desta Lei, pilhas e baterias portáteis, de baterias 

chumbo-ácido, automotivas e industriais e de pilhas e baterias dos sistemas 

eletroquImicos nfquel-cadmio e Oxido de mercürio e apareihos de telefones 

celulares, nos seguintes termos: 

'1 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARI0 DAS DELIBERAçOES 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento 	 No 	I 
o lndicaçao 
o Moção 
o Emenda  

tor: VEREADOR ADEMIR ANTONIO BORTOLI 

I - bateria: acumuladores recarregáveis 
ou conjuntos de pilhas, interligados em série ou em paralelo; 

II - pilha ou acumulador: gerador 
eletroquImico de energia elétrica, mediante conversäo de energia quImica, 
podendo ser do tipo primaria (näo recarregavel) ou secundária (recarregavel); 

III - pilha ou acumulador portátil: 
pilha, bateria ou acumulador que seja selado, que näo seja pilha ou acumulador 
industrial ou automotivo; 

IV - bateria ou acumulador chumbo-
ácido: dispositivo no qual o material ativo das placas positivas e constituldo por 
compostos de chumbo e o das placas negativas essencialmente por chumbo, 
sendo o eletrOlito uma soluçao de ácido sulfürico; 

V - pilha-botão: pilha que possui 
diâmetro maior que a altura; 

VI - bateria de pilha botão: bateria em 
que cada elemento possui diârnetro maior que a altura; 

VII - pilha miniatura: pilha corn 
diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA - LR03/ R03, definida pelas 
normas técnicas vigentes. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçao, revogam -Se as disposicoes contrárias. 

CAMARA MUNICIPAL DE SI 
ESTDQ1FE ROSS 
E/ 

/ 	1 er-P 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID OAS DELIBERAçÔES 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento No 	/ 

o Indicaçao 
o Moção 
o Emenda  

[Autor: VEREADOR ADEMIR ANTONIO BORTOLI 
Mensagern aoProjeto de Lei 

Em 04 de novembro de 2008, o Conseiho Nacional de Meio Ambiente (Conama) 
editou a Resolucao ri O  401 que estabelece os limites máxirnos de chumbo, 
cädmio e mercürio para pilhas e baterias comercializadas no territOrio nacional 
e os critérios e padrOes para seu gerenciarnento ambientalmerite adequado. Nos 
termos do artigo 42 desta Resoluçao, a responsabilidade pelo recoihirnento do 
lixo eletrônico pertence aos fabricantes: "Os estabelecirnentos que cornercializam os 
produtos mencionados no art. 12, bern corno a rede de assistência técnica autorizada pelos 
fabricantes e importadores desses produtos deverão receber dos usudrios as pilhcis e baterias 
usadas, respeitando o mesnio princIpio ativo, sendo facultativa a recepcão de outras marcas, para 
repasse dos respectivos fabricantes ou importadores" 
A presente proposta pretende contribuir corn este processo de gerenciamento 
ambientalmente adequado, na medida em que o rnunicfpio ajudará neste 
procedirnento de coleta de lixo eletrônico. A Constituiçao Federal de 1988 
inovou ao conduzir os MunicIpios a condicäo de membros formadores da 
Federacao, imputando-ihes urna série de atribuicoes, dentre tais, podernos citar 
duas, a de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I), e a de 
suplementar a legislacao Federal e Estadual, no que couber (art. 30, II). 
Sendo assim, estes dois ültimos dispositivos, combinados corn o art. 23, VI, que 
confere aos municIpios competencia comum corn Estados, Uniâo e Distrito 
Federal para proteger o meio ambiente e combater a poluico em qualquer de 
suas formas, tambérn permitem aos rnunicfpios criar mecanismos jurIdicos de 
controle arnbiental, fixando sancOes e, inclusive, norrnas de licenciarnento 
ambiental, mecanismo fundamental para a protecäo do ambiente e o cornbate 
da poluicäo. 
Dessa forma, compete ao municIpio o poder de editar normas de salubridade e 
seguranca urbanas e de tomar medidas executivas de contencäo das atividades 
prejudiciais a saüde e bem-estar da populacao local e as degradadoras do meio 
ambiente, de seu territOrio e de sua gente. 

Em face do exposto, solicito a colaboracâo dos nobres vere dores desta Casa 
para aprovacão da presente propositura. 

mir ortoli 

/ '/Vr-P DB 
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[Autor., 	VEREAD6R BRANDAO 

Promove alteraçoes na Lei n.° 254 de 29 de marco de 1993. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuiçoes legais aprovou, e o Prefeito aquiescendo, sancionará a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 10.  A Lei n.° 254 de 29 de marco de 1993, que" Institui o regime jurIdico ünico 
dos servidores püblicos civis do municIpio de Sinop - MT", passa a vigorar acrescido do 
art. 15-A, conforme segue: 

"Art. 15-A. 0  Fica vedada a nomeaço para qualquer cargo de provimento em 
comissäo no âmbito da administraçao direta, autarquica e fundacional do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo, de quern tenha sido condenado por 
ato de improbidade ou crime de corrupcäo. 
Parágrafo Unico. A luz do princIpio constitucional da ampla defesa e 
contraditOrio - Constituiçâo Federal, art. 5°, LV, combinado com o princIpio 
constitucional da presuncâo da inocência - Constituiçao Federal, art. 5°, LVII, 
que refletem em direito fundamental desta Republica, a vedaçao prevista no 
caput nâo se aplica aos casos de condenaço por ato de improbidade 
administrativa e corrupcão enquanto a decisäo condenatOria no transitar em 
julgado. 

Art. 2°. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaco. 
Art. 4°. Ficam revogadas as disposicoes em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 23 de junho de 2016. 

Brando 
Vereador PR 
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[Tor: 	VEREADOR BRANDAO 

MENSAGEM AO PROJETO 

Senhor Presidente; Senhores Vereadores: 

O Proj eto de Lei visa estende as regras da Lei da Ficha Limpa aos 
cargos comissionados no âmbito da administraçao direta, autãrquica e 
fundacional do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo. 

A lei da Ficha Limpa revelou-se como exemplo do exercIcio da 
cidadania, na medida em que demonstrou a insatisfaçao do povo corn a 
permanéncia de pessoas corn condenaçoes judiciais na gestao de cargos püblicos. 

Dessa forma, entende o Signatârio como legItima a utilizaçao dos 
mesrnos critérios em ãmbito municipal para evitar o acesso dos chamados "fichas 
sujas" aos cargos de provimento em cornissão. 

Trata-se de urn passo para proteger a probidade adrninistrativa e a 
moralidade no exercIcio das funçoes püblicas. 

Assirn, solicitamos apoio aos nobres pares para a aprovacão da 
presente matéria 

Brandão 
Vereador PR 
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LAutor: VEREADOR HEDVALDO COSTA E VEREADORES 

Concede TItulo de Cidadäo Sinopense 
Benemérito a Herta Lucia Volkweis. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçoes legais aprovou e 

Presidente promulgara o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o TItulo de Cidadâo 

Sinopense Benemérito a Senhora Herta Lucia Volkweis, como reconhecimento do 

Poder Legislativo Municipal pelos serviços prestados a comunidade sinopense. 
4 

it iata de sua pubiicaco. Un  
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em 

Spedan unwr 
Vereador - PMDB 	 Art. 3°. Ficam\ as  disposicOes em 

CAMARA JICIAL DE SINOP 
ESThDO DE MATO\GROSSO 

do Co §4a 
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-  

Pr6v Woligran 
\•7ereador - DiEM 
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rAutor: VEREADOR HEDVALDO COSTA E VEREAD ORES 

Biografia de HERTA LUCIA VOLKWEIS 

Herta Lucia Volkweis, brasileira, nascida no rnunicIpio de Cêrro Largo - 

RS, em 15 de abril de 1932, rnudou-se para a cidade de Sinop - Mato Grosso, 

em 28 de Maio de 1980, onde junto a Agenor Rainoldo Volkweis seu esposo, 

brasileiro, natural de Campinas das Missöes, nascido em 09 de Maio de 1929, 

falecido em 21 de Setembro de 2006, firmaram seu lar, iniciararn urn 

empreendimento na area agropecuária e madeireira, corn auxIlio de seus nove 

filhos, o qual ate a presente data, ja gerou mais de 500 empregos diretos. 

Residente a Rua das Primaveras 2757, desde que chegou a cidade, criou 

fortes lacos corn o municIpio, concluiu aqui, a formaçao de seus filhos, sempre 

pautada pela idoneidade, moralidade, responsabilidade e persistência, valores 

estes, repassados aos seus vinte netos e 11 bisnetos 

Herta e exemplo de forca feminina, hoje corn 84 anos de idade, goz/de 

plena saüde fIsica e mental, envolta 	or familiar, detém 	.etoe 

Sino 	e. 

Vereador - PMDB 

admiracäo de toda a sociedade 
el 

Ct 	\ 	 2X(( 

S\ j RogerSchallenberger 

SeffWaro Vereadnr-Pk 
Hedv 	ta PTB 
Ver a 	PR 	

-  

Profo Woligran 

Vereadot - pEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Câmara Municipal de Sinop 0 Projeto de Lei 
RE C E B I DO G Projeto Decreto Legislativo 

L  3 JUN 	2018 0 Projeto de Resolucão 
0 Requerimento No  

0 !ndicaçao 
49  pa 	

IN 	"wpm 	1' 	J 0 Mocao 
OEmenda  

Autor: VEREADOR HEDVALDO COSTA  E VEREADORES 

Concede TItulo de Cidadão Sinopense 
Benemérito a Antonio de Paula Netto. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - 

ESTADO DE MATO CR0550, no uso de suas atribuiçOes legais aprovou e a 

Presidente promulgara o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o TItulo de Cidado 

Sinopense Benemérito ao Senhor Antonio de Paula Netto, cidadao exemplar em Sinop, 

como reconhecimento do Poder Legislativo Municipal pelos serviços prestados a 

comunicta4e smopense. 
1 

Vi  

dat 

thn 5ior 
- PMDB 

contrário, 

\ 

Roger Schallenberger 
dot 
	

Vereador - PR 

Vereador P8DB  

Art, 2°. Este Decreto Legislativo entra em 
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AutorREADOR HEDVALDO COSTA E VEREAD ORES 

BIOGRAFIA 
Antonio de Paula Netto 

AntOnio de Paula Netto, brasileiro, nascido em 23 de Marco de 1943, na 

cidade de Rolândia PR. Casado corn Celia Cavequia, brasileira, natural de 

Conquista MG, nascida em 26 de Janeiro de 1946. Juntos formaram uma linda 

familia seus filhos Paulo Primo de Paula (49), Evandro de Paula (48) e Fernando 

de Paula (42). No ano de 1984 se mudaram para a cidade de Sinop, 

acompanhados apenas por seus filhos mais novos, pOiS, os mais veihos estavam 

concluindo seus estudos. 

Residentes desde então a Rua das Piléias, nümero 95, presenciaram a 

evolucào do municIpio de Sinop. Serthor AntOnio, agropecuarista e Senhora 

Celia, artta plástica, aqui firmararn raIzes, solidificaram sua base familiar, 

nara se avOs, cidadàos ilibados, de grande saber de vida e i / tor 

•p 	de de Sinop. 

uciscoS c1anunjr 
Varead PMDB 
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PROJTETO DE LEI COMPLEMENTAR No 012/2016 
DATA: 	15 dejunho de 2016 
SUMULA: Promove alteracOes na Lei Complementar 0 

109/2014, de 19 de dezembro de 2014, e dá 
JJI f 	 outras providéncias. 

4 	 JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuicOes legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Esta Lei Complementar promove alteracôes na Lei 
Complementar n° 109/2014, de 19 de dezembro de 2014, e suas alteracoes posteriores, que 
instituiu o Codigo Tributário do MunicIpio de Sinop. 

Art. 20. 0 art. 81 - CAPITULO IV DO PROCESSO 
ADMWIISTRATIVO - sEcAo I DOS ATOS INICIAIS - da Lei Complementar n o  

109/2014 passa a vigorar corn a seguinte redacão, conforme segue: 

"Art. 81. (..): 

I— (..): 

a) (..); 

II— em Segunda Instância: a Câmara Julgadora, que será 
composta pelos seguintes membros: 

a) 01 (urn) Assessor Juridico do Munici'pio de Sinop; 

b) 01 (urn) representante da Secretaria Municipal de 
Planejarnento, Finanças e Orçarnento; 

c) 01 (urn) representante da Secretaria Municipal de 
Indástria, Comércio, Turismo e Mineraçâo; 

d) 01 (urn) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Sinop (CDL). ". 

Av. das Embacibas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 
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Art. 3°. Ficam ratificados os atos praticados pela Câmara 
Julgadora proferidos ate a alteraçào da presente Lei Complementar. 

Art. 40•  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas as disposicOes contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S1NOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, 
EM, 15 dejunho de 2016. 

4UARJZ COSTA 
(IeitjMuniciPa1 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 012/2016 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Submeto a elevada apreciacão dos nobres pares, a inclusa propositura de Lei Complementar 
que "Promove alteracöes na Lei Complementar n° 10912014, de 19 de dezembro de 2014, e 
dá outras providências. ". 

A matéria em apreciacão dá nova redação ao art. 81 do Código Tributário Municipal no que 
diz respeito a composicào da Câmara Julgadora dos Processos Administrativos em segunda 
instância. 0 Processo Administrativo Tributário é o meio pelo qual são resolvidas as 
questôes controversas e os conflitos de natureza tributária entre o contribuinte e o 
MunicIpio. 

Quando da discussão do novo Codigo Tribuário, o Poder Executivo acatou emenda 
proposta por entidades para participar da Câmara Julgadora, que se viu representada pela 
Câmara de Dirigentes Lojistas e pelo Conseiho Regional de Contabilidade - CRC. Ocorre 
que ao longo dos trabaihos, o CRC não se fez representar. Isto posto, ressaltamos a 
importância da Câmara Julgadora que se reüne 03 (três) vezes na semana, sempre as 
segundas, quartas e sextas-feiras, a partir das 14:00 horas. Atualmente, encontram-se para 
análise aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhentos) processos, e para que nAo haja 
prejuIzos ao contribuinte, apresentamos o novo texto ao artigo 81, desta feita suprimindo a 
alInea "e" do inciso II do artigo 81, para que os julgamentos possam ocorrer normalmente. 

Assim, certos de poder contar corn o apoio dessa Edilidade para a aprovacão do presente 
Proj eto de Lei Complementar, aguardamos confiantes a manifestacao dessa Augusta Casa 
de Leis, requerendo sua apreciacão em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

7 
( 

JUARE COSTA 
Prefeito  

Av. das Embacibas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO BE JUSTIA E REDAcAO 

PARECER No 051/2016 

Ao: Projeto de Lei Complementar n° 012/2016, 
de autoria do Poder Executivo. 

I - RELATORIO 

No dia 23 de junho de 2016, os membros subscritores da ComissAo de Justica e 
Redacão, se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar e exarar 
parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 012/2016, de autoria do Poder Executivo, 
que "Promove alteraçöes na Lei Complementar n° 10912014, de 19 de dezembro de 
2014, e dá outrasprovidências." 

E o Relatório. 

II- VOTO DO(A) RELATOR(A) 

A opinião deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido 
de 	.i-i e'v 	a proposicâo em tela. 

III - PARECER BA COMISSAO 

Por todas as razOes e análise da matéria em comento, a ComissAo é 	u'- 
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário. 

Voto do(a) Presidente: 	E:::,CL/ 0 '2 A 

Voto do(a) Relator(a): 	 tAJ1._ 

- ( - Voto do Membro: 

E o Parecer. 

$ ,SA~6o 
Roger Schallenberger 

Presidente  

CAMARA MUNICIPAL BE SINOP 
ESTADO BE MATO SSO 

le 20Y6 

.._. 
Professor Woligran 

Membro Substituto 
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PROJETO DE LEI No 024/2016 
DATA: 	14 de abril de 2016 
SUMULA: Dispoe sobre as Diretrizes para a Elaboraçäo da 

Lei Orcarnentária de 2017 - LDO/2017, e dá 
outras providências. 

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçOes legais, de acordo corn o §2° do 
art. 165 da Constituiçao Federal, combinado corn o art. 132 da Lei Orgânica do MunicIpio, as 
disposicOes da Lei Federal n° 4.320/1964 e da Lei Cornplementar n° 101/2000, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 

DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei dispOe sobre as Diretrizes Orçarnentárias do 
vlunicIpio para o exercIcio de 2017 cornpreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administraco Püblica Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orcamentos; 

III - as diretrizes gerais para elaboracão, alteracao e execuço 
los orçamentos; 

IV - as disposicOes sobre as alteraçoes na legislacao tributária 

V - as disposicôes sobre as despesas corn pessoal e encargos 

VI - as disposicOes relativas a dIvida püblica municipal; 

VII - Os critérios e formas de limitaçäo de empenhos; 

VIII - as normas relativas ao controle de custos e a avaliaçao 
dos resultados dos programas; 

IX - as condicoes e exigências para transferência a entidades 
pithlicas e privadas; 

X - o montante e forma de utilizacao da reserva de 
contingência; 

XI - a Programação Financeira e o Cronograma de Execucao 
Mensal de Desembolso; 

XII - as prioridades para projetos em andarnento e despesas de 
conservação do patrimônio püblico; 

XIII - a autorizacAo e condiçOes para o custeio de despesas de 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  

nunicipal; 

- 	sociais; 



w 1 
I.. 	ANI1I1 1J 

II 11 - 

competência de outro ente da Federaçäo; 

XIV - as diretrizes especIficas para o Poder Legisiativo; 

XV - as DisposicOes Gerais. 

CAPITULO I 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINIsTRAcA0 
PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As Prioridades e as Metas para o exercjcio financeiro 
de 2016 estâo especificadas no Anexo - Programas por Objetivos LDO 2017, parte integrante 
desta Lei, definidas em perfeita compatibilidade corn o Piano Plurianual (PPA) reiativo ao 
perIodo 2014-2017. 

§1'. Os recursos estimados na Lei Orçarnentaria de 2017 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo de Metas e 
Prioridades não se constituindo, todavia, em lirnites para a programacão das despesas, 
devendo priorizar as acOes voitadas ao crescirnento econômico e social corn estabilidade e 
responsabilidade, ao desenvoivimento educacional e cultural, bern como ao equiiIbrio na 
gesto dos recursos püblicos. 

§20. Na elaboraçäo e durante a execucâo do Orcamento do 
exercIcio de 2017 o Poder Executivo Municipal poderã alterar as rnetas definidas nesta Lei, 
aumentando ou diminuindo seus quantitativos, a fim de compatibilizar a despesa orcada corn 
a receita estimada, de forrna a assegurar o equiiIbrio das contas püblicas e o atendirnento as 
necessidades estabelecidas. 

CAPITULO II 
ESTRUTURA E ORGANIEZAcAO DOS ORAMENTOS 

Art. 3°. A Proposta Orçarnentaria para o ExercIcio Financeiro de 
2017 abrangerá o Orcarnento Fiscal e da Seguridade Social, cornpreendendo a prograrnacào 
do Poder Legislativo e Executivo, seus Fundos, FundaçOes, Autarquias e Empresas Püblicas e 
será elaborada levando-se em conta a estrutura organizacional atual do municIpio e suas 
possIveis alteraçöes. 

Art. 40. A Lei Orçarnentaria para 2017 evidenciará as Receitas 
por rubricas, identificando as fontes de recursos correspondentes e suas respectivas despesas, 
por ftinção, subfuncâo, programa, projeto, atividade e operação especial, grupo de natureza de 
despesa, rnodalidade de aplicacão, identificador de uso e a fonte de recursos, em 
conformidade corn as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001, e suas alteracOes posteriores, e 
obedecerá ao estabelecido no art. 22 da Lei 4.320/64 e no que couber, ao art. 50  da Lei 
Complernentar n° 10 1/2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - prograrna: o instrurnento de organizaço da acão 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 517-5200 
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governarnental visando a concretizacão dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por 
indicadores estabelecidos no Piano Plurianual - PPA; 

II - atividade: urn instrumento de programacão para alcançar o 
objetivo de urn programa, envoivendo urn conjunto de operacôes que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais se resulta urn produto necessário a manutencào da ação de 
governo; 

III - projeto: urn instrurnento de prograrnacao para alcançar o 
objetivo de urn prograrna, envolvendo urn conjunto de operacOes, limitadas no tempo, das 
quais resulta urn produto que concorre para a expanso ou aperfeicoamento da acâo de 
governo; 

IV - operacâo especial: as despesas que näo contribuem para a 
manutencâo, expansäo ou aperfeicoarnento das açOes de governo, das quais não resulta urn 
produto e não gerarn contraprestacão direta sob a forma de hens ou servicos. 

§1°. Cada programa identificará as açOes necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operacOes especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bern como as unidades orcamentárias responsáveis pela 
reaiizacäo da acão. 

§2°. Cada atividade, projeto e operaco especial identificarao a 
natureza de despesa, o programa de governo, a funçao, a subfunçao, a unidade e o órgão 
orcarnentário as quais se vinculam. 

§3°. Os grupos de natureza de despesa constituem agregacäo de 
elementos de despesa de mesma caracterIstica quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
descriminado: 

a) pessoal e encargos sociais - 1; 
b) juros e encargos da dIvida —2; 
c) outras despesas correntes - 3; 
d) investimentos —4; 
e) inversOes financeiras - 5; 
f) amortizacão da dIvida - 6. 

CAPITULO III 
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAçA0, 
ALTERAcA0 E ExEcucAo DOS 0RcAMENTOs. 

Art. 6°. A elaboracao do projeto da Lei Orçarnentária do 
MunicIpio de Sinop relativo ao exercIcio de 2017, sua aprovação e respectiva execucao, 
deverá ser realizado de modo a evidenciar a transparência da gestao fiscal, observando-se os 
diversos princIpios, além dos contábeis, geraimente aceitos, os de igualdade e justica social e 
o da transparência social, assim evidenciados: 

I - o princIpio de igualdade e justica social implica em assegurar 
que os programas dispostos na Proposta Orçarnentária contribuam para a redução das 
desigualdades sociais entre os indivIduos e as regiôes do municIpio mais carentes; 
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II - o princIpio da transparência social requer a observância da 
publicidade, utilizando os diversos meios de comunicacOes disponiveis, a fun de garantir o 
amplo acesso e a participacao dos cidadàos as informaçOes relativas ao orcamento, inclusive 
na discussão em audiências püblicas. 

Art. 7°. Os estudos para defmicäo da previsäo da receita para o 
exercIcio de 2017 deverão observar as alteracoes da Legislacäo Tributária, os incentivos 
fiscais autorizados, a inflaçao do perIodo, o crescimento econômico, o crescimento vegetativo 
e qualquer outro fator relevante, sua evoluçào nos ültimos três exercicios, a projeçäo para os 
dois exercicios seguintes e a arrecadaco ate o més dejunho de 2016. 

Parágrafo ünico. Ate 30 (trinta) dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orcamentária o Poder Executivo Municipal colocará a 
disposicäo do Poder Legislativo Municipal e do Ministério Püblico os estudos e as estimativas 
de receitas para exercIcios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 80. A reniincia de receita estimada para o exercicio 
financeiro de 2017, constante do Anexo Próprio desta Lei, será considerada para o efeito de 
cálculo na previso da receita. 

Art. 9°. Se a receita estimada para o exercIcio de 2017 
comprovadamente näo atender ao disposto no art. 8°, e nos casos de comprovacâo de erro ou 
omissão, de ordem técnica ou legal, a mesma podera ser alterada pelo Poder Executivo 
mediante projeto de Lei para permitir a consequente adequacao do orçamento. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 
alteracoes e adequacOes de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e 
corn objetivo de modernizar e conferir major eficácia ao Poder Püblico Municipal. 

Art. 11. A Lei Orçamentária para o exercfcio de 2017 conterá 
dispositivos para adequar a despesa a receita em função dos efeitos econômicos que 
decorrem: 

I - realizacào de receitas não previstas; 

II - disposicOes legais a nivel federal, estadual ou municipal que 
impactem de forma desigual as receitas previstas e as despesas fixadas. 

Parágrafo nhico. A adequação da despesa a receita de que trata o 
caput desse artigo, decorrente de qualquer das situacOes previstas nos itens I e II implicará, na 
redefinicao das metas e prioridades para o exercIcio de 2017. 

Art. 12. As Metas Fiscais constantes do Anexo II desta Lei 
poderão ser alteradas, através de autorizaçao Legislativa, se verificado que o comportamento 
das receitas, das despesas e das metas de resultado primário ou nominal indicar uma 
necessidade de revisão. 
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Art. 13. Para efeito do disposto no §3° do art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de 
acão governamental nova, cujo montante no exercIcio financeiro no exceda o valor para 
dispensa de licitacäo fixada nos incisos I e II do art. 24 da Lei n° 8.666/93 ou suas alteraçoes, 
devidarnente atualizadas. 

Art. 14. A Lei Orçamentária contemplará autorização, em 
obediência ao que dispOe o art. 167, incisos V e VI, da Constituiçâo Federal, ao Poder 
Executivo e ao Poder Legislativo, mediante ato próprio, para alterar a programaçâo 
orçamentária fixada para o exercIcio de 2017, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
no que couber: 

I - os créditos suplementares autorizados no caput englobarn a 
incluso de fontes de recursos, modalidade de aplicacäo, grupo de natureza de despesa e 
categorias econôrnicas; 

II - não serâo computados para efeito do lirnite os créditos 
suplernentares destinados a suprir as insuficiências das dotacOes relativas a pessoal e encargos 
sociais, inativos e pensionistas, dIvida pi'iblica, débitos de precatórios judiciais, recursos de 
transferências voluntárias nào previstas e o Superávit Financeiro apurado no balanco 
patrimonial do exercIcio anterior; 

III - durante a execucâo orçamentária do exercIcio de 2017 nao 
poderäo ser canceladas ou anuladas as dotacOes previstas para pessoal e encargos sociais, 
visando atender créditos adicionais corn outras finalidades. 

§1'. Ficam excluIdas dessa proibicao as alteracOes ocorridas no 
iiltirno quadrimestre do exercIcio para atender outros grupos de despesas, desde que a unidade 
orcamentária comprove perante a Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e 
Orcamentos a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas previstas corn pessoal 
e encargos sociais ate o final do exercIcio. 

§2°. Os Créditos Suplementares referentes ao orçamento do 
Poder Legislativo obedecerão ao limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 15. Os recursos de convênios ou vinculados, nao previstos 
no orcamento da receita ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fonte de recursos para 
a abertura de Créditos Adicionais Especiais ou Suplementares por ato do Executivo Municipal 
e não seräo computados no limite autorizado no artigo anterior. 

Art. 16. Durante a execuçâo orçamentária de 2017 o Poder 
Executivo, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades e operacOes especiais 
na LOA, na forma de Créditos Adicionais Especiais, desde que se enquadrem nas prioridades 
para o exercicio constantes do art. 2° desta Lei e alteracOes posteriores. 

Parágrafo ilmico. Os saldos das dotaçOes provenientes de 
Créditos Adicionais Especiais abertos nos 04 (quatro) iiltimos meses do exercfcio de 2016 
poderão ser reabertos por Decreto do Executivo Municipal para o próxirno exercIcio. 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3,517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop.mt.gov.br  



I 

Art. 17. Os investimentos corn duração superior a 12 (doze) 
rneses so constarAo da Lei Orçamentária Anual se contempiados no Piano Plurianual ou em 
Lei que autorize a sua incluso. 

Art. 18. 0 MunicIpio apiicará no mInimo, os percentuais 
constitucionais, na Manutencao e no Desenvoivimento do Ensino, bern como nas açOes e 
serviços de Saüde, nos ten-nos do §2° do art. 198 e do art. 212 da Constituiço Federal. 

CAPITULO IV 
DISPOSIçOES SOBRE AS ALTERAcOES NA 
LEGIsLAçA0 TRIBUTARIA MUNICIPAL 

Art. 19. A estirnativa da receita que constará do Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercIcio de 2017 conternpiará rnedidas de aperfeicoamento da 
administracao dos tributos municipais, corn vistas a expansäo da base tributária e conseqüente 
aumento das receitas próprias. 

§ 1°. Anualmente o Poder Executivo enviará a Câmara Municipal 
a atualizaçao da Planta Genérica de Vaiores do rnunicIpio a fim de subsidiar o cálculo do 
ITBI - Imposto sobre Transrnissão de Bens Imóveis e IPTU - Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana e outros tributos correiatos. 

§2°. A parcela da receita orcamentária, prevista no caput deste 
artigo, que decorrer de propostas de aiteraçäo na legislacao tributária, ainda que em 
tramitacäo, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária a Cârnara de Vereadores poderá 
ser identificado, discriminando-se as despesas cuja execucâo ficará condicionada a aprovacâo 
das respectivas alteraçOes legisiativas. 

Art. 20. Ocorrendo alteracão na Legisiaçâo Tributária flea o 
Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários. 

Parágrafo finico. Os recursos eventualmente decorrentes das 
alteraçOes previstas neste artigo serâo incorporados ao Orçamento do MunicIpio, rnediante a 
abertura de Créditos Adicionais no decorrer do exercIcio, observada a legislaçAo vigente. 

Art. 21. Os tributos iançados e nào arrecadados, inscritos em 
dIvida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário poderào ser 
cancelados, mediante autorizacão em Lei, não se constituindo como renüncia de receita para 
efeito do disposto no §3° do art. 14 da Lei Cornplernentar no 10 1/2000. 

Art. 22. 0 ato que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 
natureza tributária ou financeira so será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar no  10 1/2000. 

CAPITULO V 
IMSP0sIçOEs SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL E 
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ENCARGOS SOCLUS 

Art. 23. No exercIcio de 2017 as despesas corn pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposiçôes contidas nos artigos 18, 19 e 20 da 
Lei Complernentar 101/2000. 

Art. 24. 0 disposto no §1° do art. 18 da Lei Complementar no 
101/2000 aplica-se exciusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total corn 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo ünico. NAo se considera como substituicão de 
servidores e ernpregados püblicos, para efeito do cap Ut, os contratos de terceirizaco relativos 
a execuçäo indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - nào sejarn inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
plano de cargos do quadro de pessoal do órgäo ou entidade, salvo expressa disposicao legal 
em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria extinto total ou parcialmente; 

II - nào caracterizem relacao direta de emprego. 

Art. 25. 0 reajuste do vencirnento dos servidores püblicos 
municipais ocorrerá em janeiro de cada ano corn base no Indice Nacional dos Precos ao 
Consumidor - 1NPC. 

Art. 26. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, 
inciso II da Constituicao, observado o inciso I do rnesmo parágrafo, fica autorizado a 
concessão de quaisquer vantagens, aurnentos de rernuneracão, criacäo de cargos, empregos e 
funçoes, alteraçOes de estruturas de carreiras, realizacao de concurso piliblico, processo 
seletivo simplificado e processo seletivo püblico, bern como admissOes ou contrataçao de 
pessoal a qualquer tftulo, visando o preenchimento de cargos e ftincOes. 

Art. 27. Para atendimento do disposto no artigo anterior, caberá 
a cada secretaria municipal e autarquias demonstrar sua capacidade orçamentária e financeira 
para atendimento da nova despesa, bern como sua forrna de compensacäo, conforme segue: 

I - informaçôes detaihadas das contrataçOes ou admissOes, do 
aumento de remuneracâo ou concessâo de vantagens, criacôes ou alteraçOes de cargos ou 
funçOes pleiteadas; 

II— memória de cálculo das despesas a serern geradoras; 

III - demonstrativo de suficiência orcamentária para cobertura 
das despesas; 

IV - medidas de cornpensacao, devendo ser apresentado no caso 
de cancelarnentos de créditos orçamentários para cobertura de novas despesas o código 
orçamentário da ação a ser reduzida; 

V - autorizaço do ordenador de despesas. 
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Parágrafo ünico. Nos casos de necessidade temporária, de 
excepcional interesse piblico devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Adrninistraco Municipal poderá autorizar a contratação de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas corn pessoal nAo excederern a 95% (noventa e cinco por cento) do limite 
estabelecido no' inciso III do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 28. Se a despesa corn pessoal atingir o nIvel de que trata o 
parágrafo ünico do art. 22 da Lei Complementar n°101/2000, a contrataçâo de horas extras 
ficam restritas as necessidades emergenciais das areas de saüde, educaçâo, saneamento e 
segurança, devidarnente justificado pela autoridade competente e autorizado pela Secretaria 
Municipal de Planejarnento, Financas e Orcamento. 

Art. 29. Se a despesa total corn pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 169 da Constituicao Federal, bern como o disposto no art. 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo adotará as seguintes medidas a fim de reduzir tais 
despesas: 

I - eliminaçao de vantagens concedidas a servidores; 

II - exoneraçao de servidores ocupantes de cargos em comisso; 

III - dernissão de servidores adrnitidos em caráter temporário; 

IV - e1iminaço de despesas corn horas extras, exceto nos casos 
previstos no art. 28 da presente Lei. 

Art. 30. Serao incluidas dotacOes especIficas para treinamento, 
desenvolvirnento, capacitação, aperfeiçoamento, reciclagern, tendo ern vista as disposiçôes 
relativas a promocâo e acesso. 

Art. 31. 0 servidor vinculado ao FLTNDEB terá poiltica salarial 
vinculada as lirnitaçOes do mesmo podendo ser dissociada dos demais Orgãos muthcipais. 

Parágrafo ünico. Para atendimento das disposiçOes do art. 60, 
inciso XII, do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n° 053, de 19 de dezembro de 2006, o Poder Executivo Municipal poderá 
conceder abono salarial aos profissionais do Magistério da Educaçâo Básica ern efetivo 
exercIcio, utilizando os recursos do FUNDEB - 60% (sessenta por cento), devendo ser 
regulamentado por Decreto do Poder Executivo Municipal no que couber. 

Art. 32. 0 Poder Executivo terá como base de projeçäo para 
elaboraçao de sua proposta orçarnentária de 2017, relativo a pessoal e encargos sociais, a 
despesa corn a foiha de pagamento vigente em juiho de 2016, compatibilizada corn eventuais 
acréscimos legais. 

CAPITULO VI 
DIsPosIcOEs RELATIVAS A DVIDA PUBLICA 
MUNICIPAL 
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Art.  33. A Lei Orcamentária Anual garantirá recursos para 
pagamento da despesa corn divida municipal nos termos dos contratos firmados. 

Parágrafo ilinico. As despesas de que trata o caput desse artigo 
serAo alocados sob a supervisào da Secretaria Municipal de Planejamento, Financas e 
Orçarnento. 

Art. 34. 0 Projeto de Lei Orçamentaria poderá incluir, na 
composicão total da receita, recursos provenientes de operacoes de crédito, respeitando os 
limites estabelecidos inciso III, do art. 167 da Constituico Federal. 

Art. 35. A Lei Orcamentária poderá autorizar a realização de 
operacào de crédito por antecipacAo da receita, desde que observado o disposto no art. 38, da 
Lei Complementar 101/2000. 

CAPITULO VII 
CRITERIOS E FORMAS DE LIMITAçA0 DE 
EMPENHOS 

Art. 36. Na hipótese de ocorrência das circunstãncias 
estabelecidas no caput do art. 9° e no inciso II, do §1' do art. 31 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, os Poderes Executivo e Legislativo, de forrna proporcional as suas dotaçOes, 
procederâo a respectiva limitacao de empenho e de movimentação fmanceira no montante 
necessário para as seguintes despesas: 

I - racionalizacäo dos gastos corn diárias, viagens e 
equipamentos; 

II - reduçao dos gastos corn combustIveis para a frota de 
velculos; 

III - contingenciarnento das dotacOes apropriadas para outras 
despesas de custeio; 

IV - dotaçOes de obras em geral, desde que ainda näo iniciadas. 

§1°. Excluem-se do cap Ut deste artigo as despesas que 
constituem obrigacOes constitucionais e legais do municIpio e as despesas destinadas ao 
pagamento cia dIvida fundada. 

§20. No caso de limitaçAo de empenhos e de movimentaçâo 
financeira de que trata o cap Ut deste artigo buscar-se-á preservar as despesas baixas 
hierarquizadas: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) corn a conservaçao do patrirnônio piliblico, conforme prevê o 
disposto no art. 45 da Lei Cornplernentar 101/2000. 
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CAPITULO VIII 
NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E 
AvALIAcA0 DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS 

Art. 37. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
escrituraço contábii será efetuada de forma a proporcionar o controle dos custos das ago-es e 
a avaiiacao dos resuitados dos programas de governo. 

Art. 38. 0 serviço de contabilidade do municipio organizará urn 
sisterna de custos que permita: 

I - mensurar o custo dos produtos das acOes governamentais; 

II - identificar o custo por atividade governamental e órgäos. 

Art. 39. Os Programas priorizados por esta Lei e os 
contemplados no Piano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2017, serâo objeto 
de avaliaçäo pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fIsicas estabelecidas, 
permitindo a administracao e a fiscaiizacão externa concluir sobre a eficiência das acOes 
governamentais e a qualidade do gasto piiblico. 

CAPITULO IX 
CONDIcOES E EXIGENCIAS PARA TRANSFERENCIA 
A ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS 

Art. 40. E vedada a inclusao na Lei Orcamentária e em seus 
Créditos Adicionais quaisquer recursos do MunicIpio de dotacâo a tItulo de subvençOes 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas as entidades privadas sern fins lucrativos, de atividades 
de natureza continuada de atendimento direto ao püblico nas areas de assistência social, saüde 
e educacAo, observadas ainda as exigências da iegislacao em vigor e condicionada: 

I - ao reconhecimento corno de Utilidade Püblica, através de Lei 
Municipal; 

II - a comprovacäo das prestaçOes de contas referentes aos 
recursos de que trata este artigo, recebidos anteriormente. 

Art. 41. Fica autorizada a inclusâo de dotacOes na Lei 
Orçainentária e em seus Créditos Adicionais, a tItulo de auxilios, para entidades privadas sem 
fins lucrativos desde que sejam: 

I - de atendimento as atividades educacionais, assistenciais e de 
saüde; 

II - consórcios intermunicipais constituldos por Lei e 
exciusivamente por entes püblicos; 
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III - reconhecidas como de Utilidade Püblica; 

IV - comprovem a regularidade das prestaçOes de contas 
referentes aos recursos de que trata este artigo, recebidos anteriormente; 

V - autorizadas por Lei especIfica. 

Parágrafo iinico. 0 descumprimento de qualquer uma das 
exigências implicará em imediata suspensão do repasse, bern como na devoluco dos recursos 
já repassados. 

CAPITULO X 
MONTANTE E FORMA DE uTILIzAçAo DA 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

Art. 42. 0 orcamento para o exercIcio de 2017 contemplará 
recursos para a Reserva de Contingência de no rnInirno de 0,5% (meio por cento) da Receita 
Corrente LIquida prevista, destinada a atender: 

I - passivos contingentes; 

II - riscos e eventos fiscais previstos no Anexo II desta Lei, 
dentre outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos e imprevisIveis; 

III - contrapartida de receitas provenientes de transferências 
voluntárias correntes e de capital, não previstas no orçarnento, além da necessidade da 
obtenco de resultado primário positivo, se for o caso. 

§ 1°. Para efeito desta Lei entendem-se como eventos e riscos 
fiscais imprevistos e imprevisIveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e 
manutenção dos serviços püblicos e da estrutura da Adrninistracão Municipal, não orçadas ou 
orcadas a menor; as despesas decorrentes de criação, expansâo ou aperfeiçoamento de açOes 
governarnentais necessárias ao Poder Püblico, inclusive as intempéries. 

§2°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência está 
contemplada no limite autorizado na Lei Orcamentaria, em obediência ao disposto no art. 167 
da Constituicao Federal. 

CAPITULO XI 
PR0GRAMAçAO FINANCEIRA E 0 CRONOGRAMA 
DE EXECUcAO MENSAL DE DESEMBOLSO 

Art. 43. 0 Executivo Municipal deverá elaborar ate 30 (trinta) 
dias após a publicacao da Lei Orcarnentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma mensal de desembolso por órgo nos termos do art. 8° da Lei 
Complementar 101/2000, corn vistas ao cumprimento da meta de resultado prirnário 
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estabelecida nesta Lei. 

CAPITULO xii 
PRIORIDADES PARA PROJIETOS EM ANDAMENTO E 
DESPESAS DE coNsERvAçAo DO PATRIMONIO 
PUBLICO 

Art. 44. Além da observância das prioridades dispostas nesta 
Lei, a Proposta Orçamentária para o exercIcio de 2017 poderá contemplar novos projetos, 
atividades e operacOes especiais referentes as despesas obrigatorias de duracao continuada Se: 

I - tiverem sido adequadamente atendidas todos os projetos, 
atividades e operacOes especiais que estejam em andamento; 

II - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio da Administração Piiblica Municipal; 

III - tiverem sido adequadamente apropriadas suas fontes de 
recursos; 

IV - salvo projetos programados corn recursos de transferências 
voluntárias e operaçOes de créditos. 

CAPITULO XIII 
AUTORIZAcAO E coNDIcOEs PARA 0 CUSTEIO DE 
DESPESAS DE COMPETENCIA DE OUTRO ENTE DA 
FEDERAçAO 

Art. 45. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei 
Complernentar n0  101/2000, o Executivo Municipal poderá assinar Convênios, Termo de 
Cooperaçâo, Termo de Ajuste, Termo de Parceria e Contratos de Repasse corn o Governo 
Federal e Estadual, através de seus órgäos da Administração Direta ou Indireta, para a 
realizaçâo de obras ou servicos de competência ou näo do municIpio desde que envolvarn 
claramente o atendimento de interesses locais. 

CAPITULO XIV 
AS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA 0 PODER 
LEGISLATIVO 

Art. 46. 0 Poder Legislativo do MunicIpio terá como limite de 
despesas em 2017, para efeito de elaboracao de sua respectiva proposta orcamentária, a 
aplicacão do percentual de 6% (seis por cento) sobre a receita tributária e de transferências do 
Municfpio auferida em 2015, nos termos do art. 29-A da Constituico Federal, estabelecido 
pela Ernenda Constitucional 0  25, de 14 de fevereiro de 2000, e pela Emenda Constitucional 
no 058/2009, de 23 de seternbro de 2009. 
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Art. 47. A Câmara Municipal encaminhará ate o dia 31 de 
agosto ao Poder Executivo a proposta Orcanientária anual do Poder Legislativo para que seja 
incorporada a Proposta Orcamentária Municipal. 

Art. 48. A admissào de servidores na Cârnara Municipal será 
efetuada em conformidade corn arts. 19 e 20 da Lei Compiementar n° ioi, de 04 de rnaio de 
2000, observando-se ainda o disposto no art.22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPITULO XV 
AS DISP0SIçOES GERAIS 

Art. 49. 0 Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificacâo no Proj eto de Lei relativa ao Piano Plurianual, as 
Diretrizes Orcamentárias, ao Orcamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto näo 
iniciada a votaco, no tocante as partes cuja alteracao é proposta. 

Art. 50. 0 Poder Executivo Municipal enviará a proposta 
orcamentária a Câmara Municipal no prazo estabelecido no art. 139 da Lei Organica 
Municipal, devendo o Legislativo remetê-lo ao Prefeito para sancão ate o dia 10  de dezembro 
seguinte ao recebirnento do projeto. 

Parágrafo iinico. A Cãmara Municipal não entrará em recesso 
enquanto näo cumprir o disposto no caput deste artigo. 

Art. 51. Se o Proj eto de Lei Orcamentaria não for sancionado 
peio Prefeito Municipal ate 31 de dezembro de 2016 a programação dele constante poderá ser 
executada, mensalmente, no montante de 1/12 (urn doze avos) das dotacôes consignadas no 
Projeto de Lei Orcamentaria, para o atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de beneficios previdenciários; 
III - pagamento da dIvida fundada; 
IV - despesas obrigatorias de duracao continuada. 

Art. 52. Sâo vedados quaisquer procedirnentos peios 
ordenadores que viabilizem a execucão de despesas sern comprovada a suficiente 
disponibilidade de dotacäo orcarnentária e financeira. 

Parágrafo iinico. A contabilidade registrará todos os atos e fatos 
relativos a gestao orcamentária, financeira e patrimonial, independenternente de sua 
legalidade, sem prejuIzo das responsabilidades e dernais conseqUências advindas da 
inobservância do disposto no caput deste artigo. 

Art. 53. Os servicos de consultoria somente seräo contratados 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66)15 1 7-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 
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para execuçäo de atividades que comprovadamente nâo possam ser desempenhados por 
servidores ou empregados da AdministracAo Municipal. 

Parágrafo ñnico. 0 Poder Executivo publican! no Diário Oficial 
o extrato do contrato, a justificativa e a autorizacão da contratacäo que deverá conter 
necessariamente o quantitativo rnédio de consultores, o custo total e a especificaçAo dos 
servicos e prazo de eonclusâo. 

Art. 54. Quaisquer recursos destinados a transferência voluntaria 
a outro ente da federaçäo, so seräo incluldos na LOA, ou em seus créditos adicionais, se 
atendidos pelo recebedor as exigências contidas no art. 25 da LRF. 

Art. 55. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender 
necessidades de pessoas fIsicas, alérn dos programas já instituldos de Assistência Social, 
Saüde e Educacâo, constituindo-se em exceçäo, quando aprovado auxIlio pelos Conselhos 
Municipais. 

Art. 56. A transferência de Recursos Püblicos para cobrir 
deficits de pessoas jurIdicas, além das condicOes fiscais previstas no art. 14 da Lei 
Complernentar 101/2000, quando for o caso, deverá ser autorizado por Lei especifica. 

Parágrafo imico. A necessidade deve ser rnomentânea e recai 
sobre empresa ou entidade estabelecida no MunicIpio, cuja ausência de atuacâo do Poder 
Püblico possa justificar a sua extincão corn repercusso social grave, ou ainda, representar 
prejuIzo para a municipalidade, seja econôrnico, cultural, turIstico ou social. 

Art. 57. 0 Poder Executivo adotará durante o exercicio de 2017 
as medidas que se fizerern necessário, observados os dispositivos legais, para dinamizar, 
operacionalizar e equilibrar a execuço da Lei Orcarnentãria. 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 59. Revogam-se as disposiçOes ern contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP. 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 14 de abril de 2016. 

AR 7 JU 
(ifeio Municipal 
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MENSAGEM AO FROJETO DE LEI No 024/2016 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Submeto a elevada apreciacao dos nobres pares desta augusta Casa de Leis, o Proj eto de Lei 
em comento que "Dispöe sobre as Diretrizes para a Elaboracdo da Lei Orcamentária de 
2017— LD012017, e dá outrasprovidências. ", na forma do §7° do art. 134 da Lei Orgânica 
Municipal - LOM. 

A Lei de Diretrizes Orcamentárias (LDO), que tern como fuicro o art. 165, §2° 
da Constituiço Federal, compreende as metas e as prioridades da Administracão Püblica 
Municipal, incluindo suas despesas de capital para o exercIcio subsequente. E competência 
também da LDO a orientacAo na elaboraço da Lei Orcamentária Anual - LOA, dispondo 
sobre a poiltica tributãria municipal. 

A LDO/2017 foi elaborada, em estrita observncia as normas constitucionais, como também 
As determinaçoes da Lei Complementar n° 101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade 
Fiscal ou, simplesmente, LRF, que estabelece as normas de financas püblicas voltadas para a 
responsabilidade na Gestão Fiscal, destacando-se: 

a) o Anexo Programas por Objetivos LDO 2017; 

b) o Anexo de Metas Fiscais, conforme preceitua os §§ 1° e 2 0  do art. 4° da Lei 
Complementar 110101,  de 04 de maio de 2000 - LRF; 

c) o Anexo de Riscos Fiscais, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal; e 

d) o RelatOrio de Proj etos em Andamento. 

Esperando contar corn o apoio de Vossas Excelências, indispensável a aprovaçâo do Proj eto 
de Lei sobre as Diretrizes Orcamentárias, reitero-ihes o meu respeito e consideracao. 

Atenciosamente, 

JUARE COSTA 

Av. das EmbaUbas, 1386, Centro - Fone: (66)3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO MISTA 
Justica e Redacao 

Finanças, Orcainentos e Fiscalizaçao 

PARECER No 001/2016 

Ao: Projeto de Lei n' 024/2016, de autoria do Poder 
Executivo. 

I - RELATORLO 

No dia 05 de maio de 2016, a Comissâo Mista, composta pelos membros da Comissâo de 
Justica e Redaçâo e de Financas, Orcamentos e Fiscalizaço, analisou e exarou parecer ao 
Projeto de Lei n° 024/2016, de autoria do Poder Executivo, que "Dispöe sobre as Diretrizes 
para a Elaboracão da Lei Orçamentária de 2017— LD01201 7,  e dá outras providências." 

E o RelatOrio. 

II- VOTO DOS RELATORES 

A opinio dos Relatores é no sentido de A - E'- a proposicào do Poder Executivo. 

III - PARECER DAS COMISSOES 

7 
Por todas as razOes e anáhse da matéria em tela, a Comisso Mista e 	j - c- ao 
seu trâmite normal perante 0 Plenário. 

Voto do Presidente da C.J.R.: '-i Voto do Presidente da C.F.O.F.: ___ 
Voto do Relator da C.J.R.: a 	c. 	,ti -  Voto do Relator da C.F.O.F.: 
Voto do Membro da CJ.R.: __  Voto do Membro da C.F.O.F.:  

E o 

b S~,\Ww~ 
Roger Scballenbeiger 

Presidente C.J.R 
Relator C.F.O.F. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO E TO GROSSO 

5d maio 2016 

/ 

em r J3ort9A 	Cffrlão Co -Cold 
ident 4'.F. F. 	Minbro Substi/uto 6'.J. R 

/RelatoAç.J.R\ 	/ 	/ 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLEN&RID DAB DELIBERAçDEs 

Cérnara Municipal de Profeto de Lei 

RE C E B I DO Q Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 

01 JUN. 2016 0 Requerimento N° 036 i201J, 

0 Indicacão 
0 Moçäo 
o Emenda 

tor: 	VEREALOR HEDVALDO COSTA 

12 
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Estabelece a velocidade maxima 
permitida de 50km/h (cinquenta 
quilometros por hora) para veIculos 
automotores leves e de 40km/h 
(quarenta quilometros por hora) para 
velculos automotores pesados nas vias 
urbanas arteriais do MunicIpio de 
Sinop e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuicoes legais aprovou e o Prefeito Municipal 
aquiescendo sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecida a velocidade maxima permitida de 
50km/h (cinquenta quilometros por hora) para velculos automotores leves e de 
40km/h (quarenta quilometros por hora) para velculos automotores pesados 
nas vias urbanas arteriais do MunicIpio de Sinop. 

§ 10 Nas imediacOes de estabelecimentos educacionais, medicos, 
hospitalares e geriátricos, a velocidade maxima permitida deverá ser menor que 
a estabelecida no caput deste artigo. 

§ 2° Regulamentacao estabelecerá a velocidade maxima referida 
no paragrafo anterior, corn base em estudos de engenharia de trafego. 

Art. 2° Serâo promovidas campanhas educativas visando a 
informar a populacao sobre a importância da medida estabelecida por esta Lei. 

Art. 3° Esta Lei sera regulamentada em ate 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicacao. 

Im  
PIP 
LU 
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;ra em vigor na data de sua publicacao. 

CA ARA WNICIPAL DE SINOP 
ES1 4ATO GROSSO 
Em,r~V 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

JJ Projeto de Le! 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolucao 

0 Requerimènto N° /935 162014 
/ 0 Indicacao 

/ 0 Moção 

t7' - -  
tor: 	VEREADOR HEDVALDO COSTA 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES - 

Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legis!ativo 
o Projeto de Resolucao 
0 Requerimènto N° Oil 

- 0 Indicacão L o Moçao 
o Emenda 

Autor., 	VEREADOR HEDVALDO COSTA 	 TI 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva que a velocidade maxima 
permitida nas vias urbanas arteriais de Sinop passe para cinquenta quilômetros 
por hora, se se tratar de velculos leves, e para quarenta quilometros por hora, se 
se tratar de veIculos pesados. Os diferentes tipos de velculos são classificados 
conforme as normas instituldas pelo Codigo de Trânsito Brasileiro - CTB - e as 
normativas do Conseiho Nacional de Trânsito - CONTRAN.' 

Para os fins deste Projeto de Lei, nas imediaçoes em que se 
localizam estabelecimentos educacionais, medicos, hospitalares e geriatricos, a 
redução deverá ser ainda maior, a ser regulamentada corn base em estudos de 
engenharia de trafego, elaborados pela Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transportes Urbanos. 

0 CTB preve que a velocidade maxima permitida para a via será 
indicada por meio de sinalização, obedecidas a suas caracterIsticas técnicas e as 
condiçOes de trânsito, detaihando que onde näo existir sinalizacao 
regulamentadora, a velocidade maxima, nas vias urbanas, seja de oitenta 
quilOmetros por hora, nas vias de trânsito rápido, e de sessenta quilOmetros por 
hora, nas vias arteriais (art. 61, § 1 0, inc. I). 

Porém, e prudente, sensato e viável não se prender apenas aos 
limites de velocidade estabelecidos pelo CTB, buscando adequa-los a realidade 
local das vias urbanas de cada cidade. B os municIpios e seus correspondentes 
Orgãos responsáveis pela gestão do trânsito possuem competéncia e autonomia 
para regular a reducao do limite máximo de velocidade. 

Ha na populacao o pressuposto de que os velculos transitam 
geralmente corn velocidade excessiva, e que isto aumenta o risco de acidentes 
de trânsito. 

Afinal, trafegando a, no máximo, cinquenta quilOmetros por hora, 
ha uma tendência natural de os motoristas e os motociclistas passarem a 
respeitar bern mais as leis de trânsito, diminuindo, por consequência, o nUmero 
de acidentes e de atropelamentos corn vItimas fatais. - 



CAM-ARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçöES 

Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Reso!ucao 
o Requerimënto No 0-S/5 i&O't 
0 Indicacao (I  o Mocão 
o Emenda 

[Autor-' 	VEREADOR HEDVALDO COSTA 

Esta é a principal razäo justificadora deste Projeto de Lei: reduzir a 
velocidade maxima permitida, a fim de diminuir o nUmero e a gravidade dos 
acidentes e dos atropelamentos. 

Nesse sentido, convérn lembrar a existência de diversos estudos 
comprovando que a reducao da velocidade, sobretudo nos centros urbanos, 
reduz a sinistralidade, assim como a mortalidade. E isso que revela a estatIstica 
divulgada pelo ObservatOrio de Seguranca Viária da Espanha: se urn carro 
trafega a trinta quilometros por hora, trinta por cento dos atropelados saem 
ilesos, cinco por cento rnorrem, e 65% ficam feridos. Se o carro trafega a 
cinquenta quilometros por hora, somente cinco por cento saem ilesos, 45% 
morrem, e 55% ficam feridos. Se o carro trafega a 65 km/h, ninguem sai ileso, 
85% morrem, e quinze por cento ficam feridos. Se o carro trafega a oitenta 
quilOmetros por hora ou mais, ninguem sai ileso, e, praticamente, cern por cento 
morrem................  

NAo se pode deixar de justificar, também, que a reduçao da 
velocidade maxima permitida nos centros urbanos, em ültima análise, faz corn 
que as ruas sejam, digamos, devolvidas civilizadamente aos pedestres e aos 
ciclistas, criando-se urn ambiente de convivéncia entre eles e os motociclistas e 
os demais condutores, na perspectiva do compartilhamento respeitavel e 
pacIfico das vias urbanas. 

Por firn, cabe anotar que, mundialmente, a tendência e reduzir e 
controlar a alta velocidade no rneio urbano. Exemplo disso revela-se nas 
polIticas de diversos palses da Europa, fundadas no traffic calming, que 
passaram a desenvolver e adotar técnicas e medidas de reducao e de controle 
sistemático da velocidade, induzindo motoristas e motociclistas a conduzir seus 
velculos de modo mais apropriado a seguranca e ao meio ambiente. 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO DE JUSTIçA E REDAçA0 

PARECER No 052/2016 

Ao: Projeto de Lei n o  035/2016, de autoria do 
vereador Hedvaldo Costa. 

I - RELATORIO 

No dia 23 de junho de 2016, os membros subscritores da Comisso de Justica e 
Redaçâo, se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar e exarar 
parecer ao Projeto de Lei n° 035/2016, de autoria do vereador Hedvaldo Costa, que 
"Estabelece a velocidade maxima permitida de 50 km/h (cinquenta quilômetros por 
hora) para veiculos automotores leves e de 40 km/h (quarenta quilómetros por hora) 
para velculos automotores pesados nas vias urbanas arteriais do municipio de Sinop e 
dá outras providências." 

E o Relatório. 

II- VOTO 110(A) RELATOR(A) 

A opiniào deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido 
de n C o —iS E - 	 a proposiçâo em tela. 

III - PARECER DA COMISSAO 

Por todas as razOes e análise da matéria em comento, a Comisso é 	.A) (.A 

ao trâmite normal da mesma perante o Plenário. 

Voto do(a) Presidente: 	 ' 

Voto do(a) Relator(a) 

Voto do Membro: 

E o Parecer. 

s uAA'~ ~4 
Roger Schallenberger 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em,2 ejunhod 201 

W issorWollgran 
Re tor Membro Substituto 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO DE OBRAS, vIAcAo E SERVIOS URBANOS 

PARECER No 011/2016 

Ao: Projeto de Lei n° 035/2016, de autoria do 
vereador Hedvaldo Costa. 

I - RELATORIO 

No dia 23 de junho de 2016, os membros subscritores da Comissão de Obras, Viacão e 
Servicos Urbanos, se reuniram nas dependências da Cãmara Municipal para analisar e 
exarar parecer ao Projeto de Lei 11°  035/2016, de autoria do vereador Hedvaldo Costa, que 
"Estabelece a velocidade maxima permitida de 50 km/h (cinquenta quilômetros por hora) 

para velculos automotores leves e de 40 km/h (quarenta quilometros por hora) para 
velculos automotores pesados nas vias urbanas arteriais do municIpio de Sinop e dá outras 
providências." 

E o Relatório. 

II- VOTO DO(A) RELATOR(A) 

A opiniào deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissão, é no sentido de 
, c,, -t&' 	a proposição em tela. 

III - PARECER DA COMISSAO 

Por todas as razOes e análise da matéria em comento, a comissão é 6 
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário. 

Voto do(a) Presidente: 	ct 

Voto do(a) Relator(a): 	u. 

Voto do Membro: 	— 	'-? - 

E o Parecer. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO 	ATO GROSSO 
Em, AiJunho  e2016 

C CL Cola 
Presi ente 

— -1 —. 
Professor Wollgran 

Membro Relator 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçÔEs 

Cãmara Municipal de Sinop 	 0 Projeto de Lei 

REC E BID 0 	0 Proieto Decreto Legislativo 
0 Prajeto de Resoluçao 

	

2j4Jt1. 2016 	 0 Requerimento 	 N° 001 / 

0 Indicaçao 
0 Moçao 

Emenda 	i,r1J l)A  

L.4t0 	vi&ioius 

Substitui o artigo 30  do Projeto de Lei O  035/2016, de 
autoria do vereador Hedvaldo Costa. 

Fundamentados no que dispOe o Regimento Interno da Cãmara Municipal de Sinop, 
substitua-se o artigo 30  do Projeto de Lei no 035/2016, de autoria do vereador Hedvaldo Costa, 
pelo artigo abaixo; 

"Art. 30  0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber." 

CAMARA MUNICIPA DE 
ESTADO DMA7)) 
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CAMARA MUNICIPAL 1W SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

f?1arcc.MunicipaJoeS,riop 	 0 ProJeto de Lei 

RFC 	 Pro Decreto Legislativo 
0 ProjetQ de Resoluçao 

/3 1 MA 16 	 0 Requerimento 	 N° Dii iltl4 
0 Indicação 
QMoçao 

men a 

fAutor. 	VEREADOR BRANDAO E VEREADORES 

Concede a Comenda "Colonizador Enio 
Pepino" ao Dr. AIRTON ROSSINI. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçOes legais ap.rovou e o 
Presidente promulgara o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10.  Fica concedido a Comenda 
"Colonizador Enio Pepino" ao Dr. Airton Rossini, corn reconhecirnento do Poder 
Legislativo Municipal pela sua brilhante carreira Médica no MunicIpio de Sinop. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicacao. 

Art. 30. Ficarn revogadas as disposicOes em 
contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP Vfl 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 30 de marco de 2016. 

ID H 
-, ereador PS1)B 

b 
Brandão 
Vereador-P 	 Ver1..1 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAB DELIBERAçÔES 

o Projeto de Lei 
Projeto Decreto Legislativo 

o Projeto de Resolucao 

o Requerimento 	 No OJJ ioiOfJ- 
,—'J7 U Indicaçao 

0 Moção 

0 Emenda  

rAitor: 	 VEREADOR BRANDAO E VEREADORES 

Airton Rossini é natural de Birigui - Estado de Sao Paulo, nascido em 14 de 
agosto de 1968, e casado ha 14 anos corn Patricia Cintra Vasconcelos Rossini, pal de 
dois filhos, sendo eles, Bruno Vasconcelos Rossini, de 11 anos e Lucca Vasconcelos 
Rossini de 5 anos, ambos nascidos em Sinop. 

Airton Rossini e medico forrnado pela Universidade Federal de Mato Grosso 
do Sul, no ano de 1997, especializado em oncologia através de residéncia médica pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Dr. Airton Rossini mudou-se corn a familia para Sinop em fevereiro de 2002, 
tendo como objetivo montar urn servico de tratamento do cancer onde ate então sO 
existia em Cuiabá. Dr. Airton Rossini trabalhou corno plantonista no pronto 
atendimento PA ate 2009 e em algumas unidades básicas de saüde (menino Jesus, 
caIque, camping clube). 

Em 2006 apOs construcão da ala de oncologia no Hospital Santo Antonio 
através do Lions Club de Sinop, foram iniciados os atendimentos aos pacientes corn 
cancer da regiâo. 

Em 2011, através do credenciamento junto ao Ministério da Saüde, a ala de 
oncologia no Hospital Santo Antonio passou a ser referenda para o tratarnento do 
cancer pelo SUS, atendendo 32 rnunicIpios da regiao. 

Corn volume crescente, atualmente são realizadas anualmente mais de 5.000 
consultas, 4.000 quimioterapias e mais de 500 cirurgias para cancer, todas pelo SUS. 

Por todos esses motivos e que este parlarnentar busca o reconhecirnento do 
Poder Legislativo Sinopense, the outorgando a Comenda em comento. Para tanto, 
buscamos o apoio dos nobres edIs. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

o Projeto de Lei 
t 	Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto do Resoluçao 
o Requerimento NO 	7JI /Pb 
o Indicaçao 
o Moção 
o 

VEREADOR BRANDAO E VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Vereador - PR 



CAMAiA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO 

PARECER No 038/2016 

Ao: Projeto de Decreto Legislativo n° 011/2016, 
de autoria do vereador Brandão e 
Vereadores. 

I - RELATORIO 

No dia 12 de maio de 2016, os membros subscritores cia Comissâo de Justica e Redacäo, 
se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar e exarar parecer ao 
Projeto de Decreto Legislativo O  011/2016, de autoria do vereador Brandào e 
Vereadores, que "Concede a Comenda 'Colonizador Enio Pipino" ao Dr. Airton 
Rossini." 

E o Relatório. 

II- VOTO DO(A) RELATOR(A) 

A opiniäo deste(a) Relator(a), no âmbito de competência desta comissäo, é no sentido 
de 76 col_i-- 	a proposição em 	tela. 

Ill - PARECER DA COMISSAO 

Por todas as razOes e análise da matéria em comento, a Comisso é 
ao trâmite normal da mesma perante o Plenário. 

Voto do(a) Presidente: 	Vo,z 1 

Voto do(a) Relator(a): 	f,4 \JO (LA 'J G-i_- 

Voto do Membro: 	 ' 

E o Parecer. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MAT ROSSO 
Ent 12-dc maio de 2h 16 

Roger Schallenberger 
Presidente 

912T(" rr%oe swo r% N VIL 
Membro Siths/ituto 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçoES 

0 Projeto de Lei 
Câmara Municipal de Sinop j Pro 'eto Decreto Le islativo 

B I DO Q Projeto de Resolução 

• 24 MA 0 .Requerimento N° 	i2O/L 

• / 	 •. 0 Indicaçao 

0 Emnda  

(Autor: VEREADOR HEDVALDO COSTA E VEREADORES 	
) 

0 

Concede TItulo de Cidado Sinopense 
•Benemérito a Dionizio Rufino de Jesus. 

1 

.0 A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçoes legais aprovou e a 

• Presidente promulgara o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10 . Fica concedido o TItulo de Cidadäo 

Sinopense Benemérito ao Senhor Dionizio Rufino de Jesus, cidadäo exemplar em 

Sinop, como reconhecimento do Poder Legislativo Municipal pelos serviços prestados 

A comunidade sinopense. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em 

• or a data de sua publicacao. 

Art 3° Ficam revo disPo( "em 

I 

S:0et 	 E' ereacipMo 

/ CAMA 	NIC AL DE SINOP 

/ ESTA 	MAT GROSSO 
Em, 	 •. 

Roger 	hIibrg 
H d 	id Costa  

!!::;:0i 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAcÔES 

o Projeto de Lei 
Projeto Decreto Legislativo 

o Projeto de Resolucão 
0 Requerimento N° 	7J 	ici0/ 

0 Indicacao 
7i7/f / 0 Mocão 

____ 	
(JUQJ1iitl 	0 Emenda  

[t0 VEREADOR HEDVALDO COSTA E VEREAD ORES 

BIOGRAFIA T 
I 	 DIONIZIO RUFINO DE JESUS 

Diorijzio Rufino de Jesus nasceu em 4 de outubro de 1948 em Divino de 

Carangola MG, filho de Nicomedes Rufino Pereira e Sra. Dejaldina macia de 

Jesus, pais que serviram de exemplo para formacäo do seu caráter caracterizado 

pela educaçao ao trabaiho e comprometimento corn as pessoas. 

Em 15 de Setembro de 1969, casou-se corn Elenissy Ferreira Rufino e 

dessa uniao nasceram 4 filhos ( Obadias Ferreira Rufino, Rute Ferreira Rufino, 

Oseias Ferreira Rufino, e LIdia Ferreira Rufino. 

Em 1974 veio para Sinop corn seu pai e adquiriram uma propiedade no 

municIpio, situado a 50 km da cidade. 

Em 12 de janeiro de 1975 chegou em Sinop de mudanca corn sua famIlia ( 

Esposa e dois filhos, urn de cinco anos e a outra de urn ano e cinco meses de 

idade). No dia seguinte sua filha Rute corn apenas urn ano e cinco meses 

faleceu devido urn acidente doméstico, ficaram muito abalados porem ainda 

corn a certeza que Sinop era o seu lugar e que Deus tinha urn piano para sua 

famiiia. 

A cidade de Sinop era apenas urn projeto de coionizacâo, ainda quase 

totalmente desabitada e corn muitas dificuldades. Residiu na cidade de Sinop 

por apenas trés meses e logo em seguida rnudou-se para a propiedade corn sua 

familia, (Esposa e seu filho). Em seguida começou a abertura da propiedad 

corn muita dificuldade pois nao havia estrutura naquela epoca. No Apo 

seguinte adquiriu seus primeiros animais, e para ele já era uma grande t' 





CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 

PARECER No 050/2016 

Ao: Projeto dé Decreto Legislativo n° 017/2016, 
de autoria do vereador Iledvaldo Costa e 
Vereadores. 

I - RELATORIO 

No dia 02 de junho de 2016, os membros subscritores da Comissäo de Justiça e 
Redaco, se reuniram nas dependências da Câmara Municipal para analisar e exarar 
parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n° 017/2016, de autoria do vereador Hedvaldo 
Costa e Vereadores, que "Concede TItulo de Cidadâo Sinopense Benemérito ao Senhor 
Dionizio Rufino de Jesus." 

E o Relatório. 

II- VOTO DO(A) RELATOR(A) 

A opiniao deste(a) Re1ator(a, no âmbito de competência desta comisso, é no sentido 
de ,4, 	et 	a proposico em tela. 

III - PARECER DA COMISSAO 

Por todas as razOes e anãlise da matéria em comento, a Comissão é 	 ieL 
ao trãmite normal da mesma perante o Plenário. 

Voto do(a) Presidente: 	 _____________________ 
I 

Voto do(a) Relator(a): 
	

I 

Voto do Membro: 

E o Parecer. 

CAMARA MUNICIPA E SINOP 
ESTADODEMATO IGROSSO 

k\ ~AAo, 
Roger Schallenberger 

Presidente 

Mir IYO 	r%oe Ws orr A 
Re/at 	 Membro Substituto 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçÔES 

MocAo DE APLAUSO 

Corn fuicro no que dispöe o Regirnento Interno da Câmara 
Municipal de Sinop - Estado de Mato Grosso, resolveram os vereadores 
subscritores encaminhar a presente lVIOçAO DE APLAUSO ao PROJETO 
DENOMINADO CAMPANHA DE OLHO NO FUTURO 2016. 

0 Projeto está em sua segunda edicao e foi realizado pela 
Universidade Federal de Mato Grosso e Hospital dois Pinheiros, tendo por 
objetivo levar mais qualidade de vida para crianças em idade escolar que 
possuern algurn tipo de dificuldade de visão. 

Durante dois meses, equipes compostas por professores e 
alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem e Farmâcia, trilharam 1.747 
criancas do ensino fundamental no MunicIpio de Sinop, sendo encaminhada 
para atendirnento no dia 12 de juiho, 376 criancas que apresentaram algum 
tipo de distürbio na visao. 

Além do atendimento oftalmolOgico nas crianças, foram 
realizadas as seguintes atividades complementares; Teste de diabetes; Exame 
de pressao arterial; IMC; Orientaçoes de higiene bucal; Encaminhamentos da 
Secretaria de Saüde; Recreaçao para crianças, bern corno distribuiçao de 
lanches, suco e pipoca para todos os presentes. 

0 relatôrio final do projeto foi o seguinte: 

> 15 Escolas Municipais e 9 Escolas Estaduais atendidas entre os 
meses de abril e maio do corrente ano; 

> 1.747 criancas atendidas, de la série do ensino fundamental; 
> 376 crianças encaminhadas para atendimento no dia 12 de 

junho; 
> 216 criancas atendidas no dia 12 de junho (não compareceram 

160 criancas); 
> 85 óculos prescritos. 

tA 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 22/06/2016 

' 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARI0 DAB DELIBERAçÔEB 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolucão 
o Requerimento 	 N° 0'! 3 I 

o Indicacao 
Mocão 

o Emenda  

[Autor. 	VEREADOR BRANDAO, MAURO GARCIA E VEREADORES 

Referido projeto somente alcançou tamanha proporcão 
graças ao empenho e dedicaçao dos Coordenadores Gerais; Professor Mario 
Mateus Sugizaki, Prof. Ricardo de Oliveira e Dr. Douglas Yanai; da Equipe de 
Medicos oftalmologistas, Dra. Fabiola Roque, Dra. Pricila Meihado, Dr. Rafael 
Meihado, Dra Linameli Pazin Anschau; da Equipe do Hospital Dois Pinheiros, 
Anelise Rehn, Tatiane Mãnica, Suelen Nishimura, Andressa Gambero; dos 
Docentes da UFMT, Anna Leticia Yanai, Aline Morancli Alessio, Bianca Maria 
Alves dos Santos, Cristina Bolina, Fabiola Roque, Francine Pazini, Gisele 
Facholi Bomfim, Julio Cesar de Oliveira, Ludimila Barros Barbosa Emerick, 
Marcia Paese, Marcos Dias, Maria Almeida Rocha Rissato, Mario Sugizaki, 
Nádia Velloso, Pamela Ale Alegranci, Rafaela Grassi Zampieron, Regiane Zarelli 
Leitzek; de todos os Académicos do curso de Enfermagem, Farmãcia e Medicina; 
dos Parceiros e colaboradores, Casa da Amizade, Unimed Norte de Mato Grosso, 
Unicred, BW, Studio Mega e Nilson Joias; da Secretaria de Educaçao de Sinop, 
na pessoa da Sra. Gisele Faria de Oliveira e servidores (as); da Secretaria de 
Municipal de Saüde, na pessoa do Sr. Manoelito Rodrigues, Dra. Claudia 
Losque Reiff Avelar e Enfermeira Mara. 

Por todo o exposto, a Camara Municipal de Sinop nessa 
oportunidade homenageia a todos os organizadores parceiros e colaboradores 
do Proj eto denominado CAMPANHA DE OLHO NO FUTURO 2016, pela louvável 
iniciativa. 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Municipal de Sino 0 Projeto de Lei 

RECIDO o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento (-1 0(4 	10 

[ara 

6 JUN. 	O16 N° / 
Indicaçao 

0 Mocao 
_____________ 0 Emenda  

[Autor: VEREADORES NEVALDIR GRAF E CARLAO COCA-COLA 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da 
Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia 
ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretario 
Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a necessidade de roçar o 
mato, e realizar limpeza geral em area 
da lateral do Parque Florestal, na Rua 
das Avencas no bairro Jardim das 
Palmeiras. 

Fundamentado em disposicoes contidas no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sinop, o Vereador subscritor requer a Mesa, apOs anuência do 
Soberano Plenário, encaminhar a presente propositura ao Exrno. Sr. Juarez 
Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - 

Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade de roçar o 
mato, e realizar limpeza geral em area da lateral do Parque Florestal, na Rua 
das Avencas no bairro Jardim das Palmeiras. Todo este local encontra-se 
tornado pelo mato, contribuindo assirn para acäo de pessoas mal intencionadas 
e a proliferacão do mosquito da Dengue. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

/AR~LAVCOCA-COLA   
Vereador - PTB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçIJES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. 
Cristiano Peixoto - Secretário Municipal 
de Trânsito e Transportes Urbanos a 
necessidade de instalacao de s redutores 
de velocidade (quebra-molas) na Rua 
Paulo Pan, entre a Rua Stef an W. Von 
Haupt Buchenrode e Rua Antonio 
Brioschi no bairro Boa Esperanca. 

Fundarnentado em disposicOes contidas no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, o Vereador subscritor requer a 

Mesa, apOs anuência do Soberano Plenário, encaminhar a presente propositura ao 

Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sra. Ivete 

Mallmann Franke, Secretária Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, 

apontando-Ihes a necessidade de instalaçäo de dois redutores de velocidade (cluebra-

molas) na Rua Paulo Pan, entre a Rua Stefan W. Von Haupt Buchenrode e Rua Antonio 

Brioschi no bairro Boa Esperanca. A presente indicaçao sugestao Mirim de nürnero 

52/2016, de autoria do Ver. Rafaelly Kauanny Silva Souza, aprovada em sessâo do dia 

31 de maio de 2016. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 



CAMA1t& MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

de Sinop rE?( E B ID 
0 Projeto de Lei 

o
Municipal 

0 projeto Decreto Legislativo 

21 JUN. 2016 0 Projeto de Resolução ,'• Al 	'o( N°  0 Requerimerito 
--' 

Ic:ao 

0 Emenda 
VLL(EA1XR CARLAU WCA-COLA 

rAutor: 
 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia a Sra. Marineide Marques 
Secretária Municipal de Esportes, Lazer e 
Juventude e ao Sr. Marcos Lopes - Secretario 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a 
necessidade de se construir uma academia ao livre 
e uma pista de carninhada, no Bairro Jardim 
Umuarama II. 

Alicerçado em disposicoes contidas no Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberaçao do soberano Plenário, a Mesa 
digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia a Sra. Marineide Maques - Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Juventude e ao Sr. 
Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, mostrando-Ihes a 
necessidade de construir urna academia ao livre e uma pista de caminhada, no Bairro Jardirn 
Umuarama H. Justifica-se essa indicaçäo devido a alta velocidade que os motoristas passam 
pelo local, nos dois sentidos, colocando em risco a vidas dele e das pessoas, que por passam 
todos os dias. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

CWrlao Coc -Cola 

/ 

Vereàdy/ PTB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçOES 

''Amara Municipal ae 0 111VH 

R 	I DO 0 Projeto de Lei 
0 Projeto Decreto Legislativo 

i 1 JUN. 2U16 0 Projeto de Resoluçao / i 4 N°  0 Requerimento 1 	1 	/ 	- 	- 
.4 

- 
Indica cáo 

0 Moçao 
0 Emenda  

V LKLAL)UK (.AKLAU COCA-COLA 
[Autor: 

Inclica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a necessidade de limpeza do canteiro 
central da Avenida Rute de Souza Silva, no trecho 
compreendido entre a Avenida Alexandre 
Ferronato, ate a Avenida Foz do Iguacu, no Setor 
Industrial. 

Alicerçado em disposicoes contidas no Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberação do soberano Plenario, a Mesa 

digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn, 

cOpia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, mostrando-

thes a necessidade de limpeza do canteiro central da Avenida Rute de Souza Silva, no trecho 

compreendido entre a Avenida Alexandre Ferronato, ate a Avenida Foz do Iguaçu, no Setor 

Industrial. Esta indicaçao e justificada, pelo pedido de moradores e empresários desta 

localidade e por se tratar de urna avenida que cruza vários bairros. Os moradores estäo 

reclamando do abandono por ser uma avenida ainda sem asafalto, mas que alérn dos bairros, 

várias empresas e moradores, vem sendo prejudicados pela falta de limpeza da mesma. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
EST ADODE MAT GROSSO 
Em, 

Cflo Cocq/-CoIa 
/.TereadorTB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAÔES 

Câmara Municipal deSinop 0 Projeto de Lei 
RE C E B I DO 0 ProJeto Decreto Legislativo 

22 JUN. Z016 o Projeto de Resolucão 
0 Requerimento NO 

Lj 4 
ZJ7 	> Indicação 

o Moçao - 
0 Emenda 

[AUtOEREADOR NEGAO DO SEMAFORO 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, a 
necessidade de construir urna rotatOria no 
cruzamento da Avenida das Sibipirunas 
corn a Avenida Senador Jonas Pinheiro. 

Em observância ao que dispoe o Regimento 

Interno desta Casa, requeiro que apOs a deliberacao do Plenário, a Mesa encamirthe a 

presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn cópia 

ao Sr. Marcos Ivan Lopes, Secrettrio Municipal de Obras e Servicos Urbanos, 

apontando-Ihes a necessidade de construir uma rotatOria no cruzamento da Avenida 

das Sibipirunas corn a Avenida Senador Jonas Pinheiro, 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

oro 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAç0ES 

Câmara Municipal do Sinop 0 Projeto de Lei 
REC E BI DO 0 Projeto Decreto Legislativo 

22 JUN. 2016 o Projeto de ResolucãO 
N° 	 ,2)'/ 

0 Requerimento 

' 

Indicação 
OMocao 
0 Emenda  

VEREADOR NEGAO DO SEMAFORO r r: 

Indica a Exmo, Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cOpia 
ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a 
necessidade de trocar as lãmpadas 
queimadas do Jardim Maria Vindilina I e 
II. 

Fundamentado em disposicoes contidas no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, requeiro que apOs deliberaço do 

Plenário, a Mesa encaminhe a presente matéria a Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 

Municipal, ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, evidenciando-se a necessidade de trocar as lâmpadas queimadas do Jardim 

Maria Vindilina I e II. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

N 
V 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELJBERAçöES 

Cám9ra Municipal deSinop 0 Projeto de Lei 
RE C E B I DO 0 Projeto Decreto LegislatIvo 

23 JUN. 2016 o Projeto de Resoluçao 
0 Requerimento N  L(p 2o t 

_> 
Indicaçao 

WON. - 0 Moçao 
0 Emenda 

LAu —to  r: 	\EREADOR MAURO GARCIA 	
- 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia o Sr. Marcos Lopes - 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a necessidade de realizar a 
pintura nos quebra molas, na Av. Bruno 
Martini e na Av. Dom Henrique Froehlich. 

Em conform idade corn o que preconiza o Regimento lnterno desta Casa de Leis 

requeiro que apOs deliberação do soberano Plenário, a Mesa digne-se encarninhar a 

presente indicaco ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 

Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade de 

realizar a pintura nos quebra rnolas, na Av. Bruno Martini e na Av. Dorn Henrique 

Froehlich. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MAToR3\ 

MAJJRO G 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELBERAçÔES 

dr,,ara 
''' 	

0 Projeto de Lei RE C E B 	 0 ProJeto Decreto Legislativo 

2 N, 015 	0 Projeto de Resolução 	 4 0 Requerimento 	 N ______________ 

JZ lndicação 
0 M095 

'-7 	OEmenda  

Autor: VE 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal corn cópia ao Sr. 
Cristiano Peixoto, Secretário Municipal de 
Trnsito e Transportes Urbanos, a 
necessidade de sinalizaçao horizontal, na 
Avenida dos Flamboyants, no trecho 
compreendido, entre a Avenida das Itaübas e 
Avenida dos Ingás, no Jardim ParaIso I. 

Em cumprimento no que preceitua o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que apOs a anuéncia do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encarninhar a presente indicaçao ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa, 

Prefeito Municipal, com cOpia ao Sr. Cristiano Peixoto, Secretãrio Municipal de Trânsito e 

Transportes Urbanos, a necessidade de sinalizaçao horizontal na Avenida dos 

Flambovants, no trecho compreendido entre a Avenida das Itaiibas e Avenida dos Ingas, 

no Jardim Paralso I. 

CAM ARA MUNICIPAL DJ SINOI' 
ESTADO DE MATO GRXSSO 
Em, 

 

V ere 	randscol or 
ereador - PMDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Cámara Municipal de Sinop 
RECEBIDO 

2016 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento 
(N Indicação 
o Moção 
o Emenda  

NO 422-1 2 

Autor: VEREADOR 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Cristiano Peixoto, Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, rnostrando-
Ihes a necessidade de implantar 
estacionarnento para motocicletas na Rua das 
Azaleias, esquina corn Rua das 
Arnendoeiras, no Centro. 

Em cumprimento no que preceitua o 

Regirnento Interno desta Casa de Leis, requeiro que apOs a anuência do douto Plenärio, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicaçao ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa, 

Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Cristiano Peixoto, Secretário Municipal de Trânsito e 

Transportes Urbanos, mostrando-ihes a necessidade de implantar estacionarnento para 

motocicletas na Rua das Azaleias, esquina corn Rua Amendoeiras, no Centro. 

'4 

CAMARA MUNICIPAL DF SINOP 
ESTAI)O Dl--,' ATO CR ,'SO 
Em, 

Veread Francisco S. Junior 
Vereador - PMDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Cámara Mv::icipal d 3mop 0 Projeto de Lei 
REC FP ! 00 0 Projeto Decreto Legislativo 

o Projeto de Resoluçao 
0 Requerimento N° 	i Q3 /)j).. 

Indicaçao 
DMocao 
OEmenda  

[Autor: VEREADOR ROGER SCHALLENBERGER 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito 
Municipal, c/c ao Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, Sr. Marcos Ivan 
Lopes, a necessidade de reparo no asfalto 
(operacAo tapa buraco) na Avenida Senador 
Jonas Pinheiro (Antiga Perimetral Norte), no 
trecho compreendido entre Rua das Avencas e 
Rua das Violetas. 

Corn fuicro no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o vereador subscritor requer que apOs anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito Municipal, 

corn cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Marcos Ivan Lopes, 

evidenciando-ihes a necessidade de reparo no asfalto (operacäo tapa buraco), na Avenida 

Senador Jonas Pinheiro (Antiga Perimetral Norte), trecho compreendido entre Rua das 

Avencas e Rua das Violetas. Haja vista que o asfalto no local encontra-se em péssimas 

condicöes. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

ZcAm4aw 
ROGER SCHALLENBERGER 
Vereador-PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn copia ao Sr. Marcos Ivan 
Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de instalar 
apareihos de alongarnento e placas de 
"proibindo jogar lixo", ao longo da pista de 
caminhada da avenida das Itaübas. 

Corn fuicro no que preceitua o Regirnento 

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apos anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - 

Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal 

de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade de instalar aparelhos de 

alongamento e placas de "proibido jogar lixo", ao longo da pista de caminhada 

da avenida das Itaübas. Essa pista e bastante frequentada e já tern virado urn 

local de pratica de esporte e lazer para os sinopenses, por isso, e necessário 

equipa-la corn aparëlhos de alongarnento. As placas, säo para procurar 

"lembrar" as pessoas para conservar o local limpo, pois ha lixeiras espaihadas 

ao longo da avenida. 

CAMARA MUNICIPAL DE OP 



CAMAR& MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARIO DAS DELIBERAçtES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa-Prefeito 

Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Lopes 

Secretârio Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

a necessidade da troca de lãmpadas queimadas na 

Rua Sebastião Sales Mendes Bairro Novo 

Corn fuicro no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encaminhar a presente indicaçäo ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal corn 

copia ao Sr. Marcos Lopes- Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a 

necessidade da troca de Iamapadas queimadas na Rua Sebastiào Sales Mendes Bairro 

Novo Estado. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

ROBERTO TREVISAN DE OLIVEIRA 
Vereador - PR 
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Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr Marcos Lopes, 
Secretário Municipal de Obras e Servicos 
Urbanos, a necessidade de patrolamento e 
cascaihamento da Rua Darci Dacroce Bairro 
Novo Estado 

corn fuicro preceitua o Regirnento Interno 

desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a Mesa 

digne-se encaminhar a presente indicacao ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 

Municipal, corn copia oa Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e 

Servicos Urbanos, expondo- Ihes a necessidade de patrolarnento e 

cascalhamento da Rua Darci Dacroce Bairro Novo Estado. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Ern, 

ROBERTO TREVISAN DE OLIVEIRA 

Vereador- PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARIO DAS DELIBERAçñES 

1iara Mun icipal de30p1 0 Projeto de Lei 

I RE C 	001 0 Projeto Decreto Legislativo 
0 Projeto de Resolução 11 

JUN. 0 Requerimento '1 N° 	. 

I 	/ 	 I Indicação 
0 Moção 

y- 	y 0 Emenda  

Autor, 
v EKLAI)OR HEDVALDO COSTA E VEREADORES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal, corn cópia a corn cópia ao 
Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal 
de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade 
de revitalizaçao e iluminaçao na praca 
localizada na Rua Delta, Bairro VitOria 
Regia. 

Em cumprimento no que preceitua o Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requeiro que apOs a anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se encarnirthar a presente 

indicacao ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn copia a cOpia ao 

Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, da necessidade 

de revitalizacao e iluminaçao na Praca localizada na Rua Delta, Bairro VitOria Régia entre 

a Rua Nove e a Rua Dez. 

Esta indicacäo e decorrente da precária situaçäo que se encontra esta Praca e 

conforme relato dos moradores ela está necessitando de urna reforma, por ser urn local de 

lazer para os moradores. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 	 / 

HEDV dor - PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENAID DAS DELIBERAçDES 

Cãmara Municipal de Sinop 
RECEBIDO 

2 'JUN. 2016 

,4Lft 

Autor: 	VEREADOR BRANDAO 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento 

Indicacão 
o Mocão 
o Emenda  

N'-q2?
, 2o(6 

Indica ao Emo. Sr. Juarez Costa - 
Prefeito Municipal, a necessidade de 
declarar de utilidade publica o "Jeep 
Clube Sinop". 

Alicerçado em disposicoes contidas no 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberaçao do 
soberario Plenârio, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. 
Juarez Costa - Prefeito Municipal, a necessidade de declarar de utilidade pUblica 
o "Jeep Clube Sinop". 0 Jeep Clube Sinop é uma associação sem finalidade 
lucrativa, tern sede e foro juridico nesta Cidade de Sinop, tendo como finalidade 
dentre outras, promover e apoiar eventos de caráter esportivo, social, cultural, 
turIstico, técnico, exploratOrio, cIvico e ecolOgico, os quais envolvam atividades 
corn finalidades semeihantes as do Jeep Clube de Sinop, além ainda, em carãter 
voluntário, prestar auxIlio a Orgaos Püblicos Federals, Estaduais ou Municipais 
e entidades de cunho social e assistencial. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 23/06/2016 

Brandao 
Vereador PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIERAçöES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - 
Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr.' 
Marcos Lopes, Secretário de Obras, a 
necessidade de realizar asfaltamento 
das Ruas dos Urnaris, das Colombinas e 
das Ipoméias, no Setor Industrial 
Norte. 

Alicerçado em disposicoes contidas no 
Regirnento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberaçao do 
soberano Plenário, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Sr. Juarez 
Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr.' Marcos Lopes, Secretârio de Obras, 
a necessidade de realizar asfaltamento das Ruas dos Urnaris (entre a Av. dos 
Jacarandãs e Rua Colonizador Snio Pipino), rua das Colombinas e rua das 
Ipomêias (ambas entre a Av. dos Pinheiros e Rua dos Urnaris), no Setor Industrial 
Norte, uma vez que trata-se de urn anseio dos cidadãos que residem em referida 
localidade, que hd arms sonham em serem agraciados corn a pavimentacão 
asfãltica, uma vez que referida obra ameniza os transtornos causados pela açäo 
do tempo, tanto periodo chuvoso quanto nos periodos de seca. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 23/06/2016 

Brandão 
Vereador PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçñES 

0 ProJeto de Lei Câmara Municipal de Sinop '  
RE C E E 100 0 Projeto Decreto Legislativo 

23 JUN. 2016 
0 Projeto de Resoluçao 
0 Requerimento N° 	/ 20 1 
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o Moçao 

- 	 -- 0 Emenda 

[Autor: VEREADOR PROFESSOR WOLLGRAN 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia a Sra. 
Jaqueline Juelg - Secretária Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvirnento 
Sustentável, que providencie a arborizacAo 
no canteiro central, na entrada do Bairro 
Gente Feliz. 

Em cumprirnento no que preceitua o 

Regirnento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicaco ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal, corn cópia a Sra. Jaqueline Juelg - Secretária Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvirnento Sustentável, que providencie a arborizaçâo no canteiro 

central, na entrada do Bairro Gente Feliz. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Professor Woligran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal 
de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade 
de tapar Os buracos que encontram na 
entrada da Av. Joaquin Socreppa, Bairro 
Járdirn Jacarandás. 

Em cumprirnento no que preceitua o 

Regirnento Intemo desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicaco ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, a necessidade de taparos buracos que encontram na entrada da Av. 

Joaquim Socreppa, Bairro Jardim Jacarandás. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Professor Woligran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Cámara Municipa/deSinop 0 Projeto de Lei 
RE C E B I DO 0 ProJeto Decreto Legislativo 

2 	UN 2016 
o Projeto de Resoluçao 
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Indicaçao 
o Moção 

7 0 Emenda 

tor: 	VEREADOR JULIO DIAS 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal de Sinop, corn cópia ao Sr. Marcos 
Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de limpeza do 
canteiro central da Avenida das Itaübas, no 
trecho compreendido entre a Avenida dos 
Jequitibás e Avenida dos Pinheiros. 

Corn fuicro no que preceitua o Regimento Intemo 

desta Casa Legislativa, requeiro que após anuência do douto Plen&io, a Mesa digne-se 

encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal de Sinop 

corn cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, a 

necessidade de lirnpeza do canteiro central da Avenida das Itaibas, no trecho 

compreendido entre a Avenida dos Jequitibás e Avenida dos Pinheiros. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 23 jJunJo de 2016 

Vefeador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔEB 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia a Secretária Municipal 
de Educacäo, Sra. Gisele Faria de Oliveira, a 
necessidade da Criaçâo do Cursinho Pré-
vestibular gratuito. 

Corn fuicro no que preceitua o Regirnento Interno 

desta Casa Legislativa, requerern que após anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn cópia a 

Secretária Municipal de Educaçao, Sra. Gisele Faria de Oliveira, a necessidade da Criacâo do 

Cursinho Pré-vestibular gratuito, para alunos de baixa renda, para que sornado ao seu esforco e 

dedicaçäo, os alunos consigam alcançar o nivel superior. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Ern, 

Vereador PSDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçES 

Câmara Municipal d Sinop 0 Projeto de Lei 

RE (7  F7 B I  00 0 ProJeto Decreto Legislativo 

2 	UN, 2016 
0 Projeto de Resolução 
0 Requerimento NO  

(R Indicacao L 0 Moçao 

/ 0 Emenda 

[Autor: 	VEREADO(R FERNANDO AssuNcAo 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, e ao Secretário Municipal de Sañde, 
Sr. Manoelito da Silva Rodrigues, a 
necessidade da construçäo de urn PSF - Posto 
de Saüde da FamIlia - no Jardirn Terra Rica. 

Corn fuicro no que preceitua o Regirnento Interno 

desta Casa Legislativa, requeiro que após anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encaminhar a presente matéria ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, e ao Secretário 

Municipal de Saüde, Sr. Manoelito da Silva Rodrigues, a necessidade da construçäo de urn 

PSF - Posto de Saüde da Familia, no Jardirn Terra Rica, para que aqueles moradores possarn 

ser atendidos corn maior brevidade, elirninando assim, o deslocamento ate outras unidades de 

saüde, que por sua vez, já possuem as demandas de suas próprias regiôes. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 


